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EDITAL DE PREGÃO 

 
Processo Administrativo de Licitação:  nº 03/2020 
Pregão Presencial: n° 03/2020 
Forma de Licitação: Pregão Presencial para Registro de Preços 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Legislação Aplicável: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 
10.520/02, Leis Complementares nº. 123/2006, 147/2011, 155/2016. 
Data e Hora para Inicio do Credenciamento: 03 de fevereiro de 2020 às 09h00min. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 03 de fevereiro de 2020 às 09h00min. 
Telefone para Contato: (33) 3244-1248 / 32441309 
Local: Rua Ary Machado, 599 - Centro - Galiléia- MG. 
 
1 -  PREÂMBULO - O Município de Galiléia por seu Presidente da CPL, designado pelo 
Decreto nº. 13/2019, torna público para ciência dos interessados que, atendendo à 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços para Futura aquisição de Gêneros 
Alimentícios para Merenda Escolar no Município de Galiléia / MG . 
 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Tipo Menor Preço por Item, será 
integralmente conduzida pela Pregoeira Sra. Fernanda Serafim da Silva, assessorado 
por sua equipe de apoio e regida pela Lei Federal nº. 10.520/02, que regulamenta o 
Pregão Presencial no âmbito do Poder Executivo e, subsidiariamente, pela Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pelas 
Leis Complementares nº. 147/2011 e 155/2016 e demais normas pertinentes em vigor, 
consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse 
processo as regras constantes no Regimento Interno da Comissão Permanente de 
Licitação, Pregoeiros e Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Galiléia. 
 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 03 de fevereiro de 2020, sendo a abertura prevista para 
às 09h00min do mesmo dia, na Sede da Prefeitura Municipal de Galiléia- MG, Rua Ary 
Machado, nº. 599 - Centro, Sala da CPL. 
 
2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar o 
Registro de Preço para futura aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar 
no Município de Galiléia / MG, conforme especificações constantes do Anexo I deste 
edital. 
 
2.1 - Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para 
contratações futuras. 
 
2.2 - Ata de Registro de Preços – documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 



 

 
2.3 -  Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata referente ao Pregão. 
 
2.4 - Órgão Participante – órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e que integra a Ata de Registro de Preços 
. 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste 
edital e seus anexos. 
 
3.1 - não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma 
ou mais das seguintes situações: 
 

3.1.1-  Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou 
extrajudicial ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 
3.1.2 - que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federal, 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal.  
 

3.1.3 – Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/02; 
 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei n.º 9.605/98; 
 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Galiléia, 
MG; 
 
3.2 – Nos itens que enquadrar o Art. 48 inciso I de Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014, a PARTICIPAÇÃO será EXCLUSIVA para MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
3.3 - os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme 
legislação vigente. 
 
3.4 - os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os 
documentos relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade.  
 



 

3.4.1 - a documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite 
fixada para a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o 
prazo de 60 (sessenta) dias da data da emissão.  
 
3.4.2 - a documentação para fins de habilitação, será incluso no envelope de nº 01, que 
refere-se a habilitação. 
 
3.5. Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) 
autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da impressa 
oficial, ou ainda por cópia, desde que acompanhada do original para conferência e 
autenticação pela CPL ou  Pregoeiro quando couber. 
 
3.5.1 - impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente 
Edital, as empresas licitantes, deverão protocolar a documentação de habilitação, bem 
como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com 
as identificações na parte externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem 
aceitos. 
 
3.5.2 - os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser 
apresentados em dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de 
número dois contendo a documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e 
separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação, com indicação clara e 
visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da empresa 
proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação: 
 

Envelope nº. 1 - Proposta Comercial. 
A  
Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial nº. 03/2020 
Licitante: 

 
 

Envelope nº. 2 - Documentos de Habilitação. 
A  
Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial nº. 03/2020 
Licitante: 

 
3.5.3 - para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame 
licitatório, é facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e 
nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a 
inviolabilidade dos mesmos. 
  
3.5.4 -  nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01, e 02, poderão 
conter rasuras ou entrelinhas, para fins de julgamento considera-se:  
 



 

3.5.4.1 - Rasuras – qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e 
que impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive 
na numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão 
caso julgue necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a 
integridade da documentação.  
 
3.5.4.2 - Entrelinhas – qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, 
modificar ou corrigir o que originalmente foi escrito.  
 
3.6 - não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as 
disposições deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 
 
3.7 - não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou 
substituições das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos 
via internet pela Equipe de Apoio ou Pregoeiro, mediante consulta online. 
 
3.8 – o Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por 
documentos que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos 
por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
 
3.9 - os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário 
previsto no preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos.  
 
4 -  CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - o Pregoeiro quando invocado 
pela Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o 
inicio da fase externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão 
autuados pela Comissão Permanente de Licitação – CPL. 
 
4.1 - a proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
um representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes 
documentos 
 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto. 
 
4.1.2 - o credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da 
empresa devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de 
instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente (modelo – Anexo VI). 
 
4.1.3 -  Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual. 
 
4.1.4 - os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
preceitua o inciso VII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. (modelo – Anexo IV). 
 



 

4.1.5 - declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Micro 
Empresa e Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios 
garantidos pela Lei Complementar nº. 123/06  e suas alterações (modelo – Anexo VII). 
 
4.3 - apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual 
forma, que mais de uma empresa indique o mesmo representante para 
credenciamento. 
 
4.4 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via 
a ser disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Galiléia.  
 
4.5 - a falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor 
recursos implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do 
item seguinte. 
 
4.6 - o licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, 
não poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo 
praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a intenção de 
interposição de recursos. Valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua 
proposta escrita 
 
4.7 -. todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar 
fora dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do 
representante legal da empresa, afirmando que atende todas as exigências de 
habilitação constante no presente edital. 
 
4.8 - as declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos 
benefícios de micro empresa e empresa de pequeno porte poderão ser lavradas no 
momento do credenciamento pelo representante legal da empresa, é exigência para 
poder usufruir dos benefícios e direitos garantidos pelas Leis Complementares nº. 
123/06, 147/11 e 155/16. 
 
4.8.1 - quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é micro 
empresa ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e 
benefícios concedidos durante a disputa ou posterior. 
 
4.8.2 - o disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, 
sendo por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
 
4.9 - o tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o numero de 
pessoas a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento 
não será permitido o credenciamento de nenhum outro representante. 
  
4.10 - após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro 
documento ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
 
4.10.1 - os licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
 



 

4.10.2 - qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do 
Pregoeiro será ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será 
garantindo o direito de manifestação de interposição de recurso. 
 
4.10.3 - os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e 
responsabilidade exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 
 
4.11 - um Licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta.  
 
4.11.1 - caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 
propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo 
Município.  
 
4.11.2 - após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderá os 
licitantes desistirem ou retirar suas propostas. 
 
4.11.3 - os representantes credenciados obrigatoriamente assinarão a lista de presença 
na presença do pregoeiro, sendo a assinatura dos demais presentes facultativa. 
 
5 - PROPOSTA DE PREÇOS - a proposta de preços deverá ser assinada pelo 
responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, 
em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou 
entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta 
de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações:  
 
5.1 - estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em 
todas as folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
 
5.2 - indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas 
decimais e o preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda 
corrente Nacional;  
 
5.3 - prazo de validade, não inferior a de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de abertura da Licitação;  
 
5.4 - nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, 
inclusive custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de 
obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a 
única, exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a entrega do 
produto na sede do município;  
 
5.6 - serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, preços 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
 
5.6.1 - durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances 
bem abaixo do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que os mesmos 
comprove em três dias a exequibilidade da proposta como condição para adjudicar a 
proposta. 



 

 
5.6.2 - a não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação 
da mesma. 
 
5.7 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou 
menor que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para 
análise e decidir se adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a 
totalidade do procedimento de licitação. 
 
5.8 - mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos 
preços constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas 
vigentes na legislação brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, 
inerentes;  
 
5.9 - a empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários 
(Banco, Agência e Conta Corrente) no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, 
onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.  
 
5.9.1 - caso não faça ou não possua conta nas instituições bancárias mencionadas 
poderá apresentar no ato de assinatura do contrato, sendo condição para tal. 
 
5.10 -  os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem 
indicada neste edital, com vista a facilitar a análise.  
 
5.11 - a falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
 
5.11.1 - a falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá 
também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro 
do envelope de documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 
 
5.12 – O Licitante poderá apresentar , juntamente com a proposta impressa, o arquivo 
gerado pelo Sistema Operacional da Prefeitura para preenchimento de informações 
qualitativas e quantitativas, para ser lançado no sistema no momento do certame, 
dando mais agilidade e eficiência do mesmo. 
 
5.12.1 -  Para que o Licitante obtenha o arquivo para o preenchimento, devera ser 
solicitado junto a prefeitura através de um pré cadastro, via e-mail, onde será gerado e 
enviado aos interessados com as orientações seguintes: 
 
5.12.1.1 - Os valores unitários devem ser preenchidos para cada item considerando sua 
respectiva especificação, caso não forneça algum basta somente não informar. 
 
5.12.1.2- Para responder os preços entre no endereço 
http://www.el.com.br/?page_id=2612 , baixe o arquivo responsável para este 
procedimento, que se chama "Proposta Comercial .exe", abra o arquivo (nº do arquivo 
gerado), responda-o. 
 

http://www.el.com.br/?page_id=2612


 

5.12.2 – a apresentação do arquivo será facultado a empresa, não sendo 
desclassificada ou inabilitada quando não apresentado 
 
 
6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - a cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de 
erros que levarão ao prejuízo do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
  
6.1 - somente será aceita cotação em moeda nacional, em algarismos e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, 
desprezando-se qualquer valor além dos centavos; 
 
6.2 - os preços ofertados e registrados poderão ser revistos nos termos do art. 651, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
6.3 - caso os prazos de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja 
expressamente indicado na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos 
para efeito de julgamento; 
 
6.4 - se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do 
Município, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual 
prazo, no mínimo. 
 
7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO -  não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de 
financiamentos, operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da 
entrega, nos termos da alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
7.1 - não se admitirá proposta que apresentar preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
 
7.1.1 - caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para 
cada item disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
 
7.2 - ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento 
da obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou 
omissões deste edital; 
 
7.3 - o Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão; 
 
7.3.1 – para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 
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 art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  



 

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - após a análise 
das propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 
48, da Lei Federal nº. 8.666/93, as propostas que: 
 
8.1 - apresentarem preços manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade) , assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto; 
 
8.2 - não atenderem às exigências contidas neste edital; 
 
8.3 - quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro 
poderá fixar-lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas 

escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3º Lei 8666/93. 
 
9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo 
de Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou 
seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente os requisitos, 
inclusive o item 3.2; 
 
9.1 - o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 
três, quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no 
mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
 
9.1.1 – o Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em 
ordem crescente para a organização da etapa de lance; 
 
9.1.2 – o Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço sendo 
essa base de cálculo para aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com 
valores sucessivos e superiores a de menor valor em até 10% (dez por cento); 
 
9.2 – para atender o princípio da competividade e o disposto na sub cláusula anterior, 
será desconsiderada a entre as três a proposta que serviu de base de cálculo (a de 
menor valor) sendo aceito três melhores colocadas. 
 
9.3 – o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de 
menor preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
 
9.3.1 - se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o 
estimado pela Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, 
não poderá o pregoeiro adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não 
negociar a redução de valores inferior ao balizamento de preço constante do Termo de 
Referência; 
 
9.3.1.1 - quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará 
justificadamente, o processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade 
competente decidir sobre a homologação e adjudicação justificada; 



 

 
9.4 - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
 
9.5 - analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
 
9.5.1 - aceita a proposta de “menor preço por item”, será aberto o envelope de 
“documentação de habilitação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que 
a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
9.6 - verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste 
edital e declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor; 
 
9.6.1 - se a proposta considerada como mais vantajosa, ou seja, a proposta de menor 
preço, não pertencer a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, e 
entre as licitantes classificadas na fase de lances, houver proposta de Microempresa - 
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, com proposta de valor igual ou superior até 
5% (cinco por cento) à proposta de menor preço, manifestará o interesse em ofertar 
lance cobrindo a proposta declarada final; 
 
9.6.2 - a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) melhor classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após declarada vencedora o licitante pelo 
Pregoeiro, sob pena de preclusão, formular proposta de valor inferior àquele 
considerado como vencedor do item do certame, devendo, no prazo máximo de até 24 
(vinte e quatro) horas, apresentar nova proposta escrita ajustada ao seu último lance, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o 
objeto deste Pregão. 
 
10 – CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE -  no caso de empate entre duas 
ou mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual 
serão convocadas todas as licitantes;  
 
10.1 - quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em 
primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, 
e assim, sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
 
11 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas 
as suas páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente 
acompanhando o rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:  
 
11.1 - em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro 
da CPL, Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da 
sessão de credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital;  
 



 

11.2 - a documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de 
análise por parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro;  
 
11.3 - a documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo:  
 
11.3.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz;  
 
11.3.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz;  
 
11.3.3 - se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
 
11.4 - para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 352 
da Lei Federal nº. 10.522, de 19 de julho de 2002, desde que sua veracidade seja 
confirmada pela Comissão de Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio;  
 
11.5 - a documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite 
fixada para a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias da data da emissão; 
 
11.6 - a documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo 
envelope (envelope nº 02 – documentos de habilitação). 
 
12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA – os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
 
12.1 - cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de 
empresa individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar 
novamente; 
 
12.2 – cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
12.3 – cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
12.4 – cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade 
civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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 Lei Federal nº. 10.522, de 19 de julho de 2002...  

Art. 35. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária poderão ser emitidas pela internet 
(rede mundial de computadores) com as seguintes características: 
I - serão válidas independentemente de assinatura ou chancela de servidor dos órgãos emissores; 
II - serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário Oficial da União onde conste o 
modelo do documento. 

 



 

12.5 – cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 
 
12.6 - os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 
 
13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
 
13.1 – comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto 
da licitação, obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br);  
 
13.2 - prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF obtido junto ao site da Caixa 
Econômica Federal;  
 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto 
Nacional de Seguridade Social;;  
 
13.3.1 - certidão Negativa de Débito Estadual;  
 
13.3.2 - certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante;  
 
13.4 – cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal 
nº. 12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao; 
 
13.5 - Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, 
conforme modelo do anexo deste edital. 
 
13.6 - as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no 
envelope de habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, 
eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das propostas de preços, 
como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto 
de 2014, alterada pela Lei Complementar nº. 155/2016.  
 
14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA -  
Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – Não será exigido 
comprovação relativa à qualificação Técnica para efeito de habilitação, no entanto, o(s) 
licitante(s) vencedor(es) deverão apresentará Secretária Municipal de Educação , no 



 

momento da entrega dos produtos, o Certificado de Inspeção Sanitária emitido pelo 
Município da sede ou filial da empresa proponente, observada sua validade. Fica 
reservado o direito da administração de exigir outros documentos relativos a 
qualificação técnica (laudo de bombeiros, órgãos responsáveis para fiscalizar o comercio e 

etc.) no ato da assinatura do contrato ou durante sua vigência. 
 
 
16 -  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - o CRC  - Certificado de Registro 
Cadastral, emitido pela CPL do Município de Galiléia poderá, desde que atualizado, 
substituir todos os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade 
e assegurado aos licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação 
atualizada e regularizada até o inicio da sessão de credenciamento; 

 
16.1 - juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para 
fins de Habilitação: 
 
16.1.1 - declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da 
Constituição Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo V); 
 
16.2 - constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio 
Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, 
e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de 
recursos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
 
16.3 - se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro.  
 
16.4 - da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo 
Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos representante(s) credenciado(s) da(s) 
licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
16.5 - os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, 
ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas, findo esse 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
16.6 - ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de 
sua interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade 



 

Competente da Prefeitura Municipal de Galiléia, para homologação do certame e 
decisão quanto à contratação;  
 
16.6.1 - na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a 
assessoria jurídica e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia 
serão devolvidos ao pregoeiro, e em caso do não provimento, procederá a adjudicação 
do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto 
à contratação. 
 
17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos 
aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
 
17.1 - conforme determina a Lei Federal nº. 123/06 alterada pela Lei Complementar nº. 
147/2014 e Lei Complementar nº. 155/2016, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a 
apresentação de certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da 
verificação da conformidade dos documentos de habilitação com os requisitos do Edital, 
prorrogáveis por igual período, a critério da autoridade competente (Prefeito) para 
regularização da pendência; 
 
17.1.1 – o ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a 
autoridade competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, 
sendo facultada a delegação de competência ao Pregoeiro; 
 
17.2 - a não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
nesse Edital, sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, 
à aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido melhor preço, verificando em seguida sua 
habilitação, ou revogar este Pregão; 
 
17.2.1 – ocorrendo que a micro empresa ou empresa de pequeno porte que teve a 
preferência em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade 
fiscal no tempo hábil e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico 
(5%),  o Pregoeiro convocará a mais bem classificada (menor preço) para manifestar o 
interesse em cobrir a proposta e assim sucessivamente até a ultima classificada dentro 
do limite de 5% (cinco por cento) acima da menor proposta; 
 
17.2.2 – na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
 
18 - DIREITO DE PETIÇÃO - a manifestação da intenção de interpor recurso será 
facultada aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro. 
 



 

18.1 – ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos 
licitantes que se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três 
dias úteis; 
 
18.2 - o recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento 
de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
18.3 - a manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá 
não ser acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou 
se referirem sobre atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
 
18.4 - a falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do 
licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a 
autoridade competente para homologação e adjudicação ao vencedor; 
 
18.5 - das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao 
licitante credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata 
respectiva, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
 
18.5.1 - julgamento das propostas; 
 
18.5.2 - habilitação ou inabilitação da licitante. 
 
18.6 – caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, 
fazendo suas considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e 
reconsiderar suas ações; 
 
18.6.1 - a formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, 
apresentando considerações com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) 
dias úteis; 
 
18.6.2 – na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos; 
 
18.7 - será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na 
Sala da CPL ou na Controladoria Geral do Município, no edifício-sede da Prefeitura, 
sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer pessoa; 
 
18.8 - caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra 
suas decisões e ao Prefeito a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
 
18.9 - após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
o Prefeito poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação 
com a licitante vencedora; 
 
18.10 - quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que 
pretender reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser 



 

apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que 
integrarão o processo administrativo de licitação. 
 
19 – CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) 
autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, 
neste último caso os originais deverão ser apresentados quando da abertura do 
envelope de habilitação a fim de comprovar sua autenticidade.  
 
19.1 - a validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida 
em lei, e também serão verificados por servidores do Município de Galiléia nos sítios 
oficiais dos órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
 
19.2 - em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos 
emitidos a menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no 
prazo de que trata este item os documentos cuja validade é indeterminada. 
 
 
19.3 - só será aceito Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo Município de 
Galiléia e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de 
atendimento de todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como  a 
Declaração de representante do licitante.  
 
20 - ADJUDICAÇÃO3 E HOMOLOGAÇÃO4 - os produtos e serviços correspondentes 
ao objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade 
competente, depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
 
20.1 - a adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será 
feita pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a 
legalidade dos atos 
 
20.2 - o Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada 
no Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a 
adjudicação desses itens, justificadamente. 
 
21 – COMPROMISSO ASSUMIDO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CONTRATO -  o Setor de compras convocará o licitante vencedor, pelos meios viáveis 
(correspondência, e-mails, notificações, telefone), para assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
convocação; 
 
21.1 - a Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, que 
representa o compromisso a ser firmado entre administração municipal e o licitante 
vencedor do certame e será formalizada de acordo com o Anexo desse Edital e terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação; 
 
                                                           
3 Adjudicação é o ato pelo qual se atribui ao vencedor o objeto da licitação para a subsequente efetivação do 

contrato, em outras palavras, é a indicação do licitante vencedor conforme demonstra os autos do processo. 
4 A homologação é o ato de controle pelo qual a autoridade superior confirma o julgamento das propostas e ainda 

concorda com os demais atos até então praticados pela comissão de licitação. 



 

21.2 - a critério do Município, obedecida a ordem de classificação, o licitante vencedor, 
cujo preço tenha sido registrado na Ata de Registro de Preços, será convocado para 
retirar a nota de empenho, que substituirá o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas 
vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata; 
 
21.3 - o Município não está obrigado, durante o prazo de validade do registro de preços 
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo 
realizar licitações específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 
 
21.4 - o direito de preferência de que trata a cláusula anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando o Município, depois de realizada a licitação específica, 
constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o 
menor que o obtido em referida licitação; 
 
21.5 - se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa por escrito, aceita pelo Município, a autoridade competente convocará 
novamente o Pregoeiro, que sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas neste Edital e art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 
após comprovados os requisitos habilitatórias e feita à negociação, declarar o 
respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços; 
 
21.6 - a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não seja órgão integrante do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem; 
 
21.7 - caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
 
21.8 – deverá os licitantes interessados a participar desse certame observar as regras 
contidas no Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a 
regulamentação do Sistema de Registro de Preços da União, que será aplicado 
subsidiariamente ao decreto de regulamentação do Registro de Preços no âmbito 
municipal. 
 
22  - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - as regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no 
Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este documento, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo:  
 
22.1 - normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias;  



 

 
22.2 - o objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 

 
22.3 - a contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que 
emanarem da contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 

 
22.4 - observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido 
no Termo de Referência; 

 
22.5 - providenciar  de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme 
exigências contidas no Termo de Referência; 

 
22.6 - entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições 
estabelecidas e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em 
não receber produtos e serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos 
por ele;  

 
22.7 - responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, 
aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem 
às especificações constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena 
de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos 
previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município; 

 
22.8 - dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência da ata de registro de preços ou contrato, a pedido do Município; 

 
22.9 - manter, durante a vigência da ata de registro de preços e do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

 
22.10 - observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 
especialmente a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a 
constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do 
Contratado; 

 
22.11 - indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto 
com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como 
para decidir acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos 
chamados do gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de 
urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de 
telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

 
22.12 - fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o 



 

preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer 
custo adicional; 

 
22.13 - encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas 
na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, 
certidão da Justiça do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
 
22.14 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
 
22.15 – apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da 
pessoa jurídica contratada  no Banco do Brasil S.A ou Caixa Econômica Federa para 
receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
 
22.16 - responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que 
venham a ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a 
terceiros, de acordo com o art. 705 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
22.17 - ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, 
indenizações ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência 
do descumprimento pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados 
aos serviços prestados; 
 
22.18 - permitir ao Município exercer a fiscalização dos serviços e a entrega dos 
produtos licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
 
22.19 - não transferir a terceiros os serviços contratados, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização da Prefeitura; 
 
22.20 - disponibilizar espaço físico, apropriado para a execução dos serviços conforme 
exigências da contratada; 
 
22.21 - o dono da Ata de Registro de Preços ou contratado não será obrigado a prestar 
garantia de execução contratual, no entanto, estará obrigado a cumprir com a exigência 
da Logística Reversa de itens, bem como praticá-la durante todo o contrato, de acordo 
com avaliação e indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela 
contratada. 
 
23 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
 
23.1 - comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado.  



 

23.2 - atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, 
dando ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito 
cumprimento do objeto; 
 

23.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do dono da Ata de Registro de Preço ou contratado, em 
relação aos serviços objeto do Contrato; 
 

23.4 - efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o 
cumprimento das obrigações da licitante vencedora; 
 

23.5 – indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 

23.6 - emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
 

23.7 - rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em 
desconformidade com as especificações do Termo de Referência; 
 
23.8 - efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal 
de contrato; 
 

23.9 - arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos 
termos aditivos que venham a ser firmados; 
 
23.10 – fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente 
público habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do 
processo. 
 
24 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO -  a 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado 
por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar 
com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
 
24.1 - o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
24.2 - as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário 
Municipal) em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
 
24.3 - o licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante 
o período de vigência da ata de registro de preço ou contrato, para representá-la 
sempre que for necessário; 
 



 

24.4 – independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral 
do Município  exercer a fiscalização6 da execução da ata de registro de preço e dos 
contratos oriundos do processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos 
que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato 
quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
 
24.5 - o ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao 
fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou 
ao chefe da unidade administrativa solicitante ou outro servidor designado pela 
autoridade competente para esse fim. 
 
25 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - o prazo de garantia dos produtos, 
sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior ao 
estabelecido no Termo de Referência. 
 
26 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - o pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internetbanking), mediante crédito em conta aberta em 
instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de 
serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
 
26.1 - o pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 
será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias; 
 
26.2 - para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 
dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de 
serviços das obrigações contratuais; 
 
26.2.1 - a data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no 
corpo da mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento 
do bem ou serviço (fiscal do contrato);  
 
26.3 - os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado 
no Termo de Referência; 
 
26.4 - a municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com 
este Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
 
26.5 - nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
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Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta Lei será feito 
pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da 
Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. 



 

26.6 - o pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos 
termos do § 3º do art. 195 da Constituição Federal. 
 
27 – PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - para cada prestação 
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente 
ao fornecedor ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, 
podendo ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
total do contrato, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do art.  657 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
 
27.1 - o licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
 
27.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
28 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -  pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, a contratante garantirá o direito de ampla defesa e o contraditório à 
contratada, antes aplicar as seguintes penalidades: 
 
28.1 - advertência; 
 
28.2 - multa nos seguintes percentuais: 
 
28.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.298/1996. 
 
28.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a 
contratada, sem justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços 
estabelecidos na sua proposta. 
 
28.3 - suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
 
28.4  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o contratante. 
 
28.5 - nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 

                                                           
7 Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

§ 1
o
 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos. 
§ 2

o
 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (...) 



 

29 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas; 
 
29.1 - caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre 
a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do 
recebimento da petição; 
 
29.1.1 – a impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização 
conter, no mínimo: 
 
29.1.1.1 - motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
 
29.1.1.2 - finalidade que se busca com a prática do ato; 
 
29.1.1.3 - fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
 
29.2 - quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada 
nova data para a realização das sessões nele previstas; 
 
29.3 - decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a 
abertura dos envelopes “proposta” e “documentação de habilitação”, apontando as 
falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso; 
 
29.4 - a solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 
 
30 - ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - o órgão 
integrante da Ata de Registro de Preços é o Município e suas unidades administrativas 
que integram sua estrutura organizacional. 
 
31 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - sem prejuízo do caráter público de todos os 
atos do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a 
interferência de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle 
Interno ou a Equipe de Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de 
requisição, pelo próprio Pregoeiro, de especialistas visando ao exame de dados, 
informações ou documentos;  
 
31.1 - a Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das 
documentações e das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações 
concernentes a essa licitação, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo 
a todas os interessados que tenha adquirido o Edital, sendo-lhes facultado, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, adiar 
a data do recebimento das documentações e propostas; 
 



 

31.2 - as despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de 
exclusiva responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer 
indenização da Administração; 
 
31.3 - as omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares 
pertinentes, bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de 
recursos financiadores; 
 
31.4 - a todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado 
conhecimento de quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de 
dúvidas e suas respectivas respostas, através de publicação no quadro de avisos da 
Prefeitura e e-mail do licitante, que passarão incontinentes a integrar ao processo;  
 
31.5 - a critério da Administração esta licitação poderá:  
 
31.5.1 - ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;  
 
31.5.2 - ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
 
31.6 - será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:  
 
31.6.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei 
Federal nº. 8.666/93;  
 
31.6.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o 
disposto na condição anterior;  
 
31.6.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa;  
 
31.7 - as notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio 
eletrônico, (e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante 
de transmissão anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do 
Município. 
 
31.8 - o tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e 
tem como objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de 
uma atividade de interesse público, prestada à administração pública municipal para 
atendimento de suas necessidades ou de seus administrados. 
 
31.9 - a modalidade de licitação adotara nesse certame é o Pregão Presencial para o 
registro de preços, sendo dispensada a certificação  da existência de recursos 
orçamentários nos autos do processo licitatório para registro de preços, nos termos do 



 

art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada os créditos orçamentários no 
ato compra ou nas clausulas do contrato. 
 
31.10 - a emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 
 
31.11 - a indicação da fonte de recursos a serem utilizados para pagamento da 
despesa será indicada no momento da Nota de Autorização de Compra (requisição) por 
se tratar do procedimento de Registro de Preço. 
 
32 – ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - são partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
 
32.1 - Anexo I – Cópia do Termo de Referência; 
 
32.2 - Anexo II – Relação da Frota Municipal; 
 
32.3 - Anexo III - Modelo de Proposta; 
 
32.4 - Anexo IV - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento 
dos requisitos de habilitação; 
 
32.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
 
32.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
 
32.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno 
porte; 
 
32.8 - Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
32.9 - Anexo IX - Minuta de contrato. 
 
33 – FORO COMPETENTE -  fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.  
 
Galiléia- MG, 20 de janeiro de 2020. 
 
 

 
Fernanda Serafim da Silva 

Presidente da CPL 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO I8 
 
 

CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CERTIDÃO 

Processo nº: 03/2020. 

Modalidade: Pregão Presencial  para Registro de Preços nº. 03/2020 

Assunto: Cópia do Termo de Referência 

 

 

Certificamos que o Termo de Referencia original (parte deste edital) 

encontra anexado ao oficio do órgão solicitante, datado no dia 03 de janeiro de 2019, 

para analise e conferência dos interessados nos termos que dispõe a Lei Federal nº. 

8.666/93, conjugado com o disposto na Lei Federal nº. 12.527/11, tendo esta certidão o 

objetivo de substituir cópia reprográfica como anexo do edital nos autos do processo. 

Para constar, lavrei e fiz juntada do presente auto na condição de Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal. 

 
Galiléia- MG, 20 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 

 
Fernanda Serafim da Silva 

Presidente da CPL 
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  Cópia do Termo de Referência obrigatoriamente acompanhará ao Edital quando fornecido aos 

interessados a participarem do certame. 



 

ANEXO II 
 

ESPECIFICAÇÕES E VALOR MÉDIO 
Processo Licitatório nº: 03/2020. 
Modalidade: Pregão Presencial nº. 03/2020 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL  

01 400 pct ACHOCOLATADO EM PÓ contendo 

açúcar, cacau, leite em pó, estabilizante, 

aromatizante, lecitina de soja, isento de 

sujidades e materiais estranhos, admitindo 

teor de umidade máxima de 3% do peso, 

acondicionamento em saco plástico atóxico 

(pct de 800g a 1 kg). Validade mínima de 

12 meses a contar da data de entrega. 

MARCA DE REFERÊNCIA: Nescau, 

Santa Amália ou Toddy. 

13,45 5.380,00 

02 600 pct AÇUCAR CRISTAL, obtido da cana de 

açúcar, cristal; com aspecto cor, cheiro 

próprio e sabor doce; sem fermentação, 

isento de sujidades, parasitas, materiais 

terrosos e detritos animais ou vegetais; 

acondicionado em plástico atóxico (pct de 5 

kg). Validade mínima de 12 meses a contar 

da data de entrega. MARCA DE 

REFERÊNCIA: Alvinho, Delta ou 

Minasçucar. 

9,70 5.820,00 

03 250 unid ALIMENTO A BASE DE SOJA (LEITE 

DE SOJA), com adição de suco de fruta, 

zero adição de açúcar, sabores variados. 

Sem glúten. Sem lactose. Embalagem 

primaria: caixa tetra pak longa vida, atóxica 

e resistente contendo 200 ml, com canudo. 

Rotulado de acordo com a legislação 

vigente. Embalagem secundaria: caixa 

contendo até 27 unidades. Validade mínima 

de 5 meses a contar da data de entrega. 

MARCA DE REFERÊNCIA: Ades 

Original, Cemil Soy Original e Mais Vita 

Soja Original. 

4,84 1.210,00 

04 300 litros ALIMENTO A BASE DE SOJA (LEITE 

DE SOJA) ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 

sem adição de suco de fruta, deve ter 

como principal ingrediente o extrato de 

soja, 0% lactose e 0% colesterol e fonte de 

proteínas, enriquecido com vitaminas e 

minerais, deve possuir o mínimo de 240mg 

de cálcio para uma porção de 200 ml do 

produto, deve ser adoçado com o 

edulcorante sucralose, Embalagem de 1 

6,74 2.022,00 



 

litro. Na embalagem deve constar os 

ingredientes, datas de fabricação e validade 

e número do lote. MARCA DE 

REFERÊNCIA: Ades Original Zero 

Açúcar, Cemil Soy Original Zero Açúcar e 

Mais Vita Soja Original Zero Açúcar. 

05 200 pct AMENDOIM CRU, 1ª qualidade, tipo 

único, produzido com grãos selecionados 

tipo 1, em embalagem plástica atóxica 

transparente de 500g, sem adulterações ou 

contaminações de qualquer espécie 

(materiais estranhos, umidade, resíduos 

terrosos, químicos, mofo, biológicos). Na 

embalagem deve conter ingredientes, tabela 

nutricional, data de 

fabricação/manipulação, data de validade e 

número do lote. Validade mínima de 6 

meses a contar da data da entrega. MARCA 

DE REFERÊNCIA: Anchieta, Pachá ou 

Yoki. 

9,31 1.862,00 

06 100 pct AMIDO DE MILHO, produto amiláceo 

extraído do milho. Deve ser fabricadas a 

partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas e parasitas. Não 

deverá apresentar resíduos ou impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. 

Embalagem: deve estar intacta, vedada com 

500g. Prazo de validade mínimo 12 meses a 

contar a partir da data de entrega. MARCA 

DE REFERÊNCIA: Anchieta, Maisena e 

Pachá. 

4,64 464,00 

07 1.200 pct ARROZ POLIDO, tipo 1, longo e fino, 

grãos inteiros, com teor de umidade 

máxima de 15%, isento de sujidades e 

materiais estranhos, acondicionado em saco 

plástico de 5 kg. Validade mínima de 12 

meses a contar da data de entrega. MARCA 

DE REFERÊNCIA: Conquista, Fino 

Gosto, Gladiador 

13,80 16.560,00 

08 100 garrafa

s 

AZEITE DE OLIVA extra virgem com 

acidez máxima de 0,8% (em ácido oléico) - 

para temperar alimentos; embalagem com 

500 ml. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir data de entrega. MARCA 

DE REFERÊNCIA: Andorinha, Cocinero 

ou La Violetera. 

22,99 2.299,00 

09 400 cx BISCOITO DE SAL, TIPO CREAM 

CRACKER; composição básica de farinha 

de trigo (enriquecida com ferro e ácido 

fólico), gordura vegetal hidrogenada, 

15,65 6.260,00 



 

margarina vegetal, sal refinado, açúcar, 

açúcar invertido, amido de milho, fermento 

biológico, bicarbonato de sódio (ins 500i), 

bicarbonato de amônio (ins 503ii), 

aromatizante, estabilizante lecitina de soja 

(ins 322), melhorador de farinha (enzima 

protease ins1101). Embalagem primária em 

papelão e secundária em plástico 

polipropileno, pesando 1,5 kg. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de 

entrega. MARCA DE REFERÊNCIA: 

Aymoré ou Piraquê 

10 400 cx BISCOITO DE SAL, TIPO SALPET; 

composição básica de farinha de trigo 

(enriquecida com ferro e ácido fólico), 

gordura vegetal hidrogenada, margarina 

vegetal, sal refinado, açúcar, açúcar 

invertido, amido de milho, fermento 

biológico, bicarbonato de sódio (ins 500i), 

bicarbonato de amônio (ins 503ii), 

aromatizante, estabilizante lecitina de soja 

(ins 322), melhorador de farinha (enzima 

protease ins1101). Embalagem primária em 

papelão e secundária em plástico 

polipropileno, pesando 1,5 kg. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de 

entrega. MARCA DE REFERÊNCIA: 

Aymoré ou Piraquê 

25,26 10.104,00 

11 500 cx BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA; 

composição básica de farinha de trigo, 

gordura vegetal hidrogenada, sal, açúcar, 

açúcar invertido, amido, aroma artificial de 

baunilha ou caramelo e fermento químico. 

Acondicionados em embalagem primária 

em papelão pesando 1,5 kg e secundária em 

plástico polipropileno. Validade mínima de 

12 meses a contar da data de entrega. 

MARCA DE REFERÊNCIA: Krokero, 

Mabel ou Piraquê. 

14,43 7.215,00 

12 100 pct BISCOITO DOCE TIPO MARIA SEM 

LACTOSE. Características Técnicas: 

Produto obtido pelo amassamento e 

cozimento conveniente de massa de farinha 

de trigo preparada com farinhas, amidos, 

féculas, fermentadas ou não e outras 

substâncias permitidas na legislação. 

Umidade máxima de 6%. Ingredientes 

mínimos: Farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, gordura vegetal 

hidrogenada, açúcar invertido, sal, açúcar, 

6,75 675,00 



 

fermentos químicos e estabilizante lecitina 

de soja. Observação: Não deve conter 

lactose. Embalagem: dupla, sendo a interna 

em polipropileno bi-orientado e a externa 

em filme laminado flexível composto de 

polipropileno bi-orientado, pesando 500 g. 

Validade mínima de 6 meses após a data de 

entrega. MARCA DE REFERÊNCIA: 

Liane, Nazinha e Vale d’ouro. 

13 300 kg BOLO DOCE, sabores variados, sem 

cobertura e recheio, tendo necessariamente 

os ingredientes: farinha de trigo, fermento 

fresco, açúcar, ovos, essências naturais, 

margarina vegetal e leite, assado em 

tabuleiros retangulares. Apresentar cor, 

sabor e textura típicos. Isento de qualquer 

tipo de contaminação ou adulteração, não 

deve apresentar sabor nem aparência de 

queimado, deve estar assado 

uniformemente, sem porções de massa crua, 

não deve apresenta odor de fermentação, 

fumaça ou ovo. Sua confecção deve 

respeitar as boas práticas de produção de 

alimentos. Deve ser entregue no próprio 

tabuleiro usado para assar coberto com 

filme plástico próprio para alimentos. 

Produzido no mesmo dia do consumo 

30,63 9.189,00 

14 300 kg BROA DE FUBÁ, sem cobertura e recheio, 

tendo necessariamente os ingredientes: 

farinha de trigo, fubá de milho, fermento 

fresco, açúcar, ovos, margarina vegetal e 

leite, assado em tabuleiros retangulares. 

Apresentar cor, sabor e textura típicos. 

Isento de qualquer tipo de contaminação ou 

adulteração, não deve apresentar sabor nem 

aparência de queimado, deve estar assado 

uniformemente, sem porções de massa crua, 

não deve apresenta odor de fermentação, 

fumaça ou ovo. Sua confecção deve 

respeitar as boas práticas de produção de 

alimentos. Deve ser entregue no próprio 

tabuleiro usado para assar coberto com 

filme plástico próprio para alimentos. 

Produzido no mesmo dia do consumo 

31,63 9,489,00 

15 150 pct CANJICA DE MILHO, branca despelida, 

tipo 1, resistente, não conter glúten. 

Embalada em pacote plástico, transparente 

de 500 gramas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

1,80 270,00 



 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. Validade mínima de 

06 meses a contar da data de entrega do 

produto. MARCA DE REFERÊNCIA: 

Anchieta, Pachá e Yoki.  

16 400 kg CANJIQUINHA DE MILHO. 100% milho. 

A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. 

Pacotes com 01 kilo. Validade mínima de 

06 meses a contar da data de entrega do 

produto. MARCA DE REFERÊNCIA: 

Anchieta, Pereira e Yoki. 

2,14 856,00 

17 2,500 kg CARNE BOVINA CONGELADA 

(MÚSCULO), MOIDA sem gordura, 

provenientes de espécie bovina, sadios 

abatidos sob inspeção veterinária. 

Manipulada em condições de higiene 

sanitárias satisfatórias, congelada. Carne 2ª, 

sem osso. Só são permitidos 5% de 

aponevrose no peso fina. Aspecto: não 

pegajosa. Cor: sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas. Odor próprio, embalada em 

saco plástico transparente e atóxico, 

resistente, embalagem de 01 kilo. 

Acondicionado em caixas lacradas. Possuir 

o certificado de inspeção do IMA ou SIF, 

número do lote, data de fabricação e 

validade, ingredientes, modo de 

conservação e tabela nutricional. Validade 

mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega. OBS.: Deverá ser transportado em 

carro refrigerado ou caixa de isopor.  

25,08 62.700,00 

18 2,500 kg CARNE BOVINA CONGELADA 

(MÚSCULO), EM PEDAÇOS, sem 

gordura, provenientes de espécie bovina, 

sadios abatidos sob inspeção veterinária. 

Manipulada em condições de higiene 

sanitárias satisfatórias, congelada. Carne 2ª, 

sem osso. Só são permitidos 5% de 

aponevrose no peso fina. Aspecto: não 

pegajosa. Cor: sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas. Odor próprio, embalada em 

saco plástico transparente e atóxico, 

resistente, embalagem de 01 kilo. 

Acondicionado em caixas lacradas. Possuir 

o certificado de inspeção do IMA ou SIF, 

número do lote, data de fabricação e 

validade, ingredientes, modo de 

26,25 65.625,00 



 

conservação e tabela nutricional. Validade 

mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega. OBS.: Deverá ser transportado em 

carro refrigerado ou caixa de isopor. 

19 100 kg COCO RALADO sem adição de açúcar, em 

flocos finos, acondicionado em embalagem 

aluminizada ou de polietileno atóxico 

transparente, contendo 500g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 meses a contar da 

data de entrega. MARCA DE 

REFERÊNCIA: DuCoco, Menina e 

SoCoco 

23,46 2.346,00 

20 250 kg COLORAU pacote com 1 kilo. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. 

Validade mínima de 06 meses a contar da 

data de entrega do produto. MARCA DE 

REFERÊNCIA: Vovó Dolores, Yoki e 

Pachá. 

7,68 1.920,00 

21 150 pct DOCE DE BANANA, tipo mariola, sem 

aditivo químico, tabletes de no mínimo 30g, 

embalagem primaria em papel celofane e 

secundaria em plástico polipropileno, em 

pacotes de ate 2 kg. Validade mínima de 03 

meses a contar da data de entrega. 

18,50 2.775,00 

22 400 latas EXTRATO DE TOMATE, concentrado, 

contendo os ingredientes tomate e açúcar 

com 18% de matéria seca, isenta de 

sujidades e fermentação, acondicionado em 

lata pesando 860 g, sem amassado ou 

ferrugens. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega. MARCA DE 

REFERÊNCIA: Bonare, Colonial e 

Elefante. 

9,16 3.664,00 

23 300 kg FARINHA DE MANDIOCA seca, fina, 

tipo 1. Embalagem contendo 01 Kg, deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. validade 

mínima de 06 meses a contar da data de 

entrega do produto. MARCA DE 

REFERÊNCIA: Sinhá, Pachá e Yoki. 

4,12 1.236,00 

24 100 kg FARINHA DE TRIGO, sem fermento, fina, 

branca, tipo 1, enriquecida com ferro e 

3,59 359,00 



 

ácido fólico. Embalada em pacotes plásticos 

de 1 kg, transparente, limpos e não 

violados. Resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do 

consumo. A embalagem deve conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. Validade mínima de 

6 meses a contar da data de entrega. 

MARCA DE REFERÊNCIA: Dona 

Benta, Rosa Branca e Vilma. 

25 2.500 kg FEIJÃO tipo carioca, tipo 1, constituído de 

grãos inteiros e sãos, com teor de umidade 

máxima de 15%, isento de material terroso, 

sujidades, materiais estranhos e mistura de 

outras variedades e espécies selecionadas, 

materiais estranhos. Acondicionado em 

saco plástico de 1 kg, a embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade. Validade mínima de 6 meses a 

contar da data de entrega. MARCA DE 

REFERÊNCIA: Du Barbalho, Ideal e 

Sumpang. 

7,32 18.300,00 

26 2.000 kg FRANGO DE GRANJA, COXA E 

CONTRACOXA, congelado, sem tempero, 

com adição de água de no máximo 8%, 

aspecto, cor e cheiro próprio, não 

amolecido nem pegajoso, sem mancha 

esverdeada, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Apresentar após o 

desgelo consistência firme e compacta, 

coloração amarelo pardo, brilho e odor 

suave, acondicionado em embalagem 

plástica atóxica. Possuir a certificação do 

IMA ou SIF, número do lote, data de 

fabricação e validade, ingredientes, modo 

de conservação e tabela nutricional. 

Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega. OBS.: Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou caixa 

de isopor. 

8,99 17.980,00 

27 2.500 kg FRANGO DE GRANJA, PEITO Inteiro, 

com osso, congelado, sem tempero, em 

pacote de até 02 kilos. Possuir a certificação 

do IMA ou SIF, número do lote, data de 

fabricação e validade, ingredientes, modo 

de conservação e tabela nutricional. 

10,55 26.375,00 



 

Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega. OBS.: Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou caixa 

de isopor. 

28 400 kg FUBÁ DE MILHO, simples, de cor 

amarela, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, enriquecido com ferro e ácido 

fólico. Acondicionados em saco plástico 

transparente atóxico de 1 kg. a embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. Validade 

mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega. MARCA DE REFERÊNCIA: 

Anchieta, Sinhá e Yoki. 

2,43 972,00 

29 1.000 cx GELATINA de sabores variados, contendo 

no mínimo 35 gramas, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. MARCA 

DE REFERÊNCIA: Apti, Santa Amália e 

Sol. 

1,35 1.350,00 

30 7.000 unid IOGURTE COM POLPA DE FRUTA em 

embalagem plástica reforçada, tipo bisnaga, 

de 110 gr a 200 ml, sabores de morango, 

coco, pêssego e maça verde, unidade com 

registro em órgão competente. Validade 

mínima de 45 dias a contar da data de 

entrega. 

1,03 7.210,00 

31 15.000 litros LEITE UHT/UAT, integral esterilizado, 

teor de matéria gorda mínima de 3%, caixa 

com 12 unidades, contendo 1 litro cada. Em 

caixa cartonada e aluminizada (tetra pak), A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. 

Com registro no órgão competente. 

Validade mínima de 4 meses a contar da 

data de entrega. MARCA DE 

REFERÊNCIA: Habitus, Ibituruna e 

Piracanjuba. 

4,06 60.900,00 

32 500 kg LINGÜIÇA TIPO CALABRESA, de 

primeira qualidade. Mista: carne bovina, 

suína e de aves. O produto deverá conter, 

no máximo, 34g de gorduras totais em 100g 

de alimento. Pacote de 2,5 kg. Embalada 

em plástico resistente, a vácuo. Embalagem 

primária em saco plástico de polietileno, 

contendo a tabela nutricional, o modo de 

17,62 8.810,00 



 

preparo e de descongelamento; marca 

comercial, nome e descrição do produto, 

carimbo do ministério da agricultura e 

demais dizeres obrigatórios, conforme a 

legislação em vigor. Embalagem secundária 

em caixa de papelão reforçado. Validade 

mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega. OBS.: Deverá ser transportado em 

carro refrigerado ou caixa de isopor. 

MARCA DE REFERÊNCIA: Lebon, Pif 

Paf e Resende. 

33 800 pct MACARRÃO CORTADO, composição 

básica de sêmola de trigo enriquecido com 

ferro e ácido fólico e corante natural de 

urucum. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. Pacote de 500 

gramas. Validade mínima de 06 meses a 

contar da data e entrega do produto. 

MARCA DE REFERÊNCIA: Liane, 

Mara e Santa Amália. 

3,09 2.472,00 

34 1.000 pct MACARRÃO ESPAGUETE, fino, 

composição básica de sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e 

corante natural de urucum. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. Pacote de 

500 gramas. Validade mínima de 06 meses 

a contar da data e entrega do produto. 

MARCA DE REFERÊNCIA: Liane, 

Mara e Santa Amália. 

2,65 2.650,00 

35 1.000 pct MACARRÃO PARAFUSO, composição 

básica de sêmola de trigo enriquecido com 

ferro e ácido fólico e corante natural de 

urucum. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. Pacote de 500 

gramas. Validade mínima de 06 meses a 

contar da data e entrega do produto. 

MARCA DE REFERÊNCIA: Liane, 

Mara e Santa Amália. 

3,42 3.420,00 

36 250 potes MARGARINA VEGETAL COM SAL, 

cremosa, zero de gordura trans, rica em 

vitamina  A, lipidio 60%. Embalagem pote 

5,56 1.390,00 



 

com 500 gramas. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto, modo de 

conservação e possuir a certificação do 

IMA ou SIF. Validade mínima de 6 meses a 

contar da data de entrega. MARCA DE 

REFERÊNCIA: Delícia, Doriana e Qualy. 

37 1.200 garrafa

s 

ÓLEO DE SOJA refinado, obtido de 

espécie vegetal, inseto de ranço e 

substâncias estranhas, 0% de gordura trans. 

acondicionado em frasco plástico com 900 

ml. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto, modo de 

conservação. Validade mínima de 06 meses 

a contar da data de entrega do produto. 

MARCA DE REFERÊNCIA: ABC, Liza 

e Veleiro. 

5,19 6.228,00 

38 1.000 pentes OVOS DE GALINHA, de granja, 

vermelho, tamanho grande, de primeira, 

frescos. Isento de sujidades, acondicionados 

em embalagem apropriada, em pentes com 

30 unidades. Com prazo de validade de, no 

máximo, 30 dias a contar da data de 

entrega.  

12,52 12.520,00 

39 10.000 unid PÃO DOCE SEM RECHEIO com 

aproximadamente 50 gramas. Produzido 

com farinha de trigo, açucar e demais 

ingredientes de excelente qualidade. 

Apresentar cor, sabor e textura típicos. 

Isento de qualquer tipo de contaminação ou 

adulteração, não deve apresentar sabor nem 

aparência de queimado, sua confecção deve 

respeitar as boas práticas de produção de 

alimentos. Deve ser entregue nos formatos 

solicitados (redondo/hambúrguer ou 

fusiforme/hotdog), em sacos plásticos 

transparentes atóxicos próprios para 

alimentos. Produzido no mesmo dia do 

consumo 

0,55 5.500,00 

40 30.000 unid PÃO FRANCÊS, com aproximadamente 50 

gramas. Produzidos com farinha de trigo, 

fermento, sal, açucar, margarina e água. 

Apresentar cor, sabor e textura típicos. 

Isento de qualquer tipo de contaminação ou 

adulteração, não deve apresentar sabor nem 

0,55 16,500 



 

aparência de queimado, sua confecção deve 

respeitar as boas práticas de produção de 

alimentos. Acondicionamento em saco de 

papel reciclável, fechados. Produzido no 

mesmo dia do consumo 

41 150 sachês PREPARO PARA MINGAU DE ARROZ 

E AVEIA, sachê de 230 gramas, a 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, data de validade. MARCA 

DE REFERÊNCIA: Milnutri, Mucilon e 

Nutribom 

5,09 763,50 

42 150 sachês PREPARO PARA MINGAU DE MILHO, 

sachê de 230 gramas, a embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

data de validade. MARCA DE 

REFERÊNCIA: Milnutri, Mucilon e 

Nutribom 

5,09 763,50 

43 120 sachês PREPARO PARA MINGAU 

MULTICEREAIS, sachê de 230 gramas, a 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, data de validade. MARCA 

DE REFERÊNCIA: Milnutri, Mucilon e 

Nutribom 

5,75 690,00 

44 300 kg SAL COMUM, tipo 01, moído, composição 

básica de iodado de potássio, antiumectante 

e ferrocianeto de sódio. Embalagem com 01 

kg. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. Validade mínima de 

06 meses a contar da entrega. MARCA DE 

REFERÊNCIA: Cisne, Globo e União 

1,60 480,00 

45 400 kg SALSICHA, tipo Hot Dog de 1ª linha, 

resfriada, embalagem de 3 kg. Embalada 

em plástico resistente, a vácuo. Embalagem 

primária em saco plástico de polietileno, 

contendo a tabela nutricional, o modo de 

preparo e de descongelamento; marca 

comercial, nome e descrição do produto, 

carimbo do ministério da agricultura e 

demais dizeres obrigatórios, conforme a 

legislação em vigor. Embalagem secundária 

em caixa de papelão reforçado. Validade 

mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega. OBS.: Deverá ser transportado em 

carro refrigerado ou caixa de isopor. 

8,22 3.288,00 



 

MARCA DE REFERÊNCIA: Lebon, Pif 

Paf e Resende. 

46 700 garrafa

s 

SUCO DE ABACAXI, contendo os 

ingredientes: água potável, suco e/ ou polpa 

de concentrado de abacaxi, aromatizante; 

acidulante; ácido cítrico; estabilizante; 

goma xantona; e conservantes: benzoato de 

sódio e metabisulfito de sódio, em 

embalagem de 500 ml com rendimento de 5 

litros. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega. transportado em 

carro refrigerado ou caixa de isopor. 

MARCA DE REFERÊNCIA: DaFruta, 

Jandaia e Maguary 

4,89 3.423,00 

47 1.000 garrafa

s 

SUCO DE CAJU, contendo os ingredientes: 

água potável, suco e/ ou polpa de 

concentrado de caju; aromatizante; 

acidulante; ácido cítrico; estabilizante; 

goma xantona; e conservantes: benzoato de 

sódio e metabisulfito de sódio, em 

embalagem de 500 ml com rendimento de 5 

litros. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega. MARCA DE 

REFERÊNCIA: DaFruta, Jandaia e 

Maguary  

3,97 3.970,00 

48 700 garrafa

s 

SUCO DE GOIABA, contendo os 

ingredientes: água potável, suco e/ ou polpa 

de concentrado de goiaba; aromatizante; 

acidulante; ácido cítrico; estabilizante; 

goma xantona; e conservantes: benzoato de 

sódio e metabisulfito de sódio, em 

embalagem de 500 ml com rendimento de 5 

litros. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega. MARCA DE 

REFERÊNCIA: DaFruta, Jandaia e 

Maguary  

5,08 3.556,00 

49 500 garrafa

s 

SUCO DE MANGA, contendo os 

ingredientes: água potável, suco e/ ou polpa 

de concentrado manga, aromatizante; 

acidulante; ácido cítrico; estabilizante; 

goma xantona; e conservantes: benzoato de 

sódio e metabisulfito de sódio, em 

embalagem de 500 ml com rendimento de 5 

litros. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega. MARCA DE 

REFERÊNCIA: DaFruta, Jandaia e 

Maguary  

5,04 2.520,00 

50 700 garrafa

s 

SUCO DE MARACUJÁ, contendo os 

ingredientes água potável, suco e/ ou polpa 

de concentrado maracujá; aromatizante; 

6,37 4.59,00 



 

acidulante; ácido cítrico; estabilizante; 

goma xantona; e conservantes: benzoato de 

sódio e metabisulfito de sódio, em 

embalagem de 500 ml com rendimento de 5 

litros. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega. MARCA DE 

REFERÊNCIA: DaFruta, Jandaia e 

Maguary   

51 700 garrafa

s 

SUCO DE UVA, contendo os ingredientes 

água potável, suco e/ ou polpa de 

concentrado uva; aromatizante; acidulante; 

ácido cítrico; estabilizante; goma xantona; e 

conservantes: benzoato de sódio e 

metabisulfito de sódio, em embalagem de 

500 ml com rendimento de 5 litros. 

Validade mínima de 12 meses a contar da 

data de entrega. MARCA DE 

REFERÊNCIA: DaFruta, Jandaia e 

Maguary   

5,72 4.004,00 

52 100 garrafa

s 

VINAGRE, ácido acético obtido mediante a 

fermentação acética de soluções aquosas de 

álcool procedente principalmente de 

matérias agrícolas, translúcido, 

padronizado, refiltrado, pasteurizado e 

invasão para a distribuição no comércio em 

geral. Com acidez aproximada de 4,15%. 

Sem adição de açúcares, essências, aromas, 

corantes e conservantes. Livre de qualquer 

adulteração ou contaminação. Embalagem 

plástica/PET de 750 ml. MARCA DE 

REFERÊNCIA: Flamboyant, Qualitá e 

Toscano. 

3,34 334,00 

53 1.200 kg ABACAXI PEROLA, graúdo, polpa 

amarela, separado por lotes homogêneos, 

subgrupo colorido, classe 03 (pesando de 

1,8 a 2,0 kg), sem rebento, defeitos graves, 

sem coroa múltipla, danificadas, tortas ou 

deformadas, categoria extra, pesando em 

média 22 quilos por dúzia, grau de 

maturação intermediário (“de vez”). O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

5,50 6.600,00 

54 350 kg ABOBRINHA, subgrupo sem defeitos 

graves (podridão, danos profundos, 

desidratação ou virose, oca, descolorada, 

passada ou torta). Categoria extra. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

3,94 1.379,00 



 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

55 500 kg ABÓBORA MORANGA híbrida de 

primeira. Acondicionada em engradados 

plásticos. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

4,35 2.175,00 

56 1.000 unid ALFACE LISA, de boa qualidade; fresca; 

estando livre de enfermidades, subgrupo 

verde, sem defeitos graves que alterem a 

sua conformação e aparência; sem danos de 

origem física ou mecânica (perfurados e 

cortes); isentam de material terroso, 

resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas 

e larvas. Categoria extra. O produto deve 

ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

1,53 1.530,00 

57 500 kg ALHO ROXO de 1ª qualidade, sem 

sujidades sem presença de fungos 

(podridão, murchos e com ausência de 

pedúnculo ou deformados). Categoria extra. 

O produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

21,37 10.685,00 

58 300 kg AMEIXA, fruto procedente de ameixeira, 

com casca vermelha. Deve ser fresca, ter 

atingido o grau máximo no tamanho, aroma 

e cor da espécie e variedade, apresentar 

grau máximo de maturação tal que lhes 

permita suportar a manipulação, transporte 

e conservação em condições adequadas 

para o consumo, estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades, não estar 

danificado por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua aparência 

e a polpa. Não serão permitidos manchas ou 

defeitos na casca. Categoria extra. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

17,17 5.151,00 

59 600 kg BANANA DA TERRA, climatizada, 

separada por lotes, tamanho e qualidade, 

sem defeitos graves (amassadas, danos 

profundos, queimados de sol, podridão, 

lesão ou manchas e imaturas), penca. 

Categoria extra. O produto deve ser 

5,68 3.408,00 



 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

60 600 kg BANANA PRATA, climatizada, separada 

por lotes, por cor, tamanho e qualidade sem 

defeitos graves (amassadas, danos 

profundos, queimados de sol, podridão, 

lesão ou manchas e imaturas), penca. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

4,36 2.616,00 

61 500 kg BATATA DOCE, tubérculo no estado in 

natura, genuínas, sãs, de primeira 

qualidade, lavado ou escovado, coloração 

uniforme; isentos de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 

à casca. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Categoria extra. O produto deve 

ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

4,50 2.250,00 

62 2.000 kg BATATA INGLESA, lavadas ou 

escovadas, sem defeitos graves (podridão 

úmida, seca, coração oco ou negro) 

apresentação firmes, inteiras, desprovidas 

de odor ou sabor estranhas, sem material 

terroso ou sujidade, livres de substâncias 

tóxicas ou nocivas, para uso culinário em 

cozimento, massas ou frituras. Categoria 

extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

4,17 8.340,00 

63 500 kg BETERRABA sem folhas, separadas por 

tamanho e categoria, sem defeitos graves 

(podridão mole, deformação, sem defeitos, 

lenhosas rachadas, danos mecãnicos 

murchas, injuras por pragas ou doenças). 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

4,10 2.050,00 

64 150 unid BRÓCOLIS 1ª qualidade, coloração 

uniforme, intacto, sem presença de material 

terroso, e umidade, sem defeitos graves 

(murcho, podridão, brocado, sujo), flores 

fechadas. O produto deverá ser entregue em 

ótimas condições de utilização. Maço 

5,13 769,50 



 

pesando entre 400 e 500g. O produto deve 

ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas.   

65 1.000 kg CEBOLA, subgrupo amarela, sem defeitos 

graves, como talos grossos, brotados, 

podridão, mofados ou manchas negras. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

3,66 3.660,00 

66 500 molhos CEBOLINHA VERDE, com folhas lisas, 

firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e 

qualidade, de colheita recente 

acondicionada em engradados plásticos. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

1,53 765,00 

67 800 kg CENOURA VERMELHA, separado por 

tamanho, sem defeitos graves (podridão 

mole, deformação ombres verdes ou roxos, 

sem defeitos, lenhosas, rachadas, danos 

mecânicos, podridão, seca, murchas, 

injurias por pragas ou doenças). Categoria 

extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

3,69 2.952,00 

68 400 kg CHUCHU, grupo retangular, subgrupo 

verde intenso, sem defeitos como 

(podridão, murchos, queimados, danos não 

cicatrizados, deformados e com ausência de 

pedúnculo). Categoria extra. O produto 

deve ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

3,62 1.448,00 

69 150 unid COUVE FLOR, 1ª qualidade, cor creme, 

sem defeitos graves (podridão, danos 

profundos, impurezas, passadas, folhas na 

flor, peludas ou com manchas cor de 

vinho), ser bem definidas, sãs, inteiras, 

limpas e livres de umidade externa 

excessiva. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

6,20 930,00 



 

70 500 molhos COUVE MANTEIGA, de boa qualidade; 

fresca; estando livres de enfermidades, 

defeitos graves que alterem a sua 

conformação a aparência; sem danos de 

origem física ou mecânica (perfurados e 

cortes); isentam de material terroso, 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 

e larvas. Categoria extra. O produto deve 

ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

1,53 765,00 

71 300 kg GOIABA VERMELHA. sub grupo verde 

amarelada. As goiabas deverão apresentar 

as características bem definidas, serem sãs, 

inteiras, limpas e devem estar dentro da 

classificação adequada, obedecendo o 

limite de defeitos. As goiabas deverão ser 

uniformes em tamanho e devem estar bem 

agregadas na embalagem (não 

excessivamente), em camadas uniformes. 

Deverá estar fresca, apresentando tamanho, 

cor e conformação uniformes, em condições 

adequadas, bem desenvolvidas, com polpa 

íntegra e firme, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Deverá ser entregue em 

caixa do tipo grade. O veículo de entrega 

deverá estar de acordo com as normas 

sanitárias vigentes. Não devem estar em 

contato com papel não adequado (reciclado, 

jornais, revistas e similares), papelão ou 

plástico reciclado. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

8,83 2.649,00 

72 800 kg INHAME, 1ª qualidade, tipo dedo, raiz 

carnuda e grossa, in natura, limpa, escovada 

e acondicionada de forma a evitar danos 

físicos, mecânicos e biológicos. Ausência 

de parasitas, sujidades, larvas e corpos 

estranhos aderidos à casca e de primeira 

qualidade. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

6,36 5.880,00 

73 100 kg KIWI, de tamanho médio, de 1ª qualidade, 14,23 1.423,00 



 

inteira, sem pedúnculo, sadia, sem rupturas 

ou pancadas na casca, firme, limpa, isenta 

de umidade externa anormal e com grau de 

maturação capaz de suportar 

satisfatoriamente o transporte. O produto 

deve ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

74 1.000 kg LARANJA PERA RIO, separada por lotes 

homogêneos, sem defeitos graves 

(podridão, danos profundos, frutos 

passados) sem manchas ou deformação. 

Com peso media unitária de 200 gramas, 

categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

3,92 3.920,00 

75 100 kg LIMÃO TAITI, procedente de planta sadia, 

destinado ao consumo “in natura”, devendo 

se apresentar fresca, ter atingido o grau 

ideal no tamanho, aroma, cor e sabor 

próprios da variedade, apresentar grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Não estarem 

danificadas por quaisquer lesões de origem 

mecânica ou provocadas por insetos, não 

conter substância terrosa, sujidades, 

produtos químicos ou corpos estranhos 

aderentes à casca, isentos de umidade 

externa anormal, aroma e sabor estranhos, 

tamanho médio e uniforme. Categoria extra. 

Acondicionada em engradados plásticos. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

8,66 866,00 

76 2.000 kg MAÇA GALLA, cor vermelha, isentas de 

cortiças, lesões cicatrizantes, manchas, 

danos mecânicos, rachaduras ou lesões 

abertas. Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

7,25 14.500,00 

77 1.500 kg MAMÃO PAPAYA, separados por 

unidades homogêneas, sem defeitos graves 

(podridão, danos profundos, frutos 

passados) sem manchas ou deformação, 

Categoria extra. O produto deve ser 

5,63 8.445,00 



 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

78 1.000 kg MANDIOCA, separados por lotes 

homogêneos, grupo raiz na cor marrom, 

massa amarela ou branca, de fácil 

cozimento, sem resíduos terrosos ou 

sujidade, defeitos graves, rachaduras, 

injúrias por pragas ou doenças, murchas ou 

podridão, sem escurecimentos graves ou 

danos mecânicos. Categoria extra. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

4,43 4.430,00 

79 300 kg MANDIOQUINHA (BATATA BAROA), 

1ª qualidade, raiz de cor amarela intensa e 

formato cilíndrico. Deverá ter coloração e 

formato uniforme, sem apresentar radicelas, 

melados, podridão, danos mecânicos, coroa 

esverdeada, deformada e sem ausência de 

ataque de insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos. Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Categoria extra. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

8,76 2.628,00 

80 300 kg MANGA TOMMY OU HADEN, 1ª 

qualidade, deve estar firme e suculenta, sem 

defeitos graves (amassadas, queimado de 

sol, podridão, rachadas, manchadas, 

meladas ou danos de qualquer espécie), 

com características íntegras, fresco, 

amadurecimento intermediário (“de vez”), 

limpo, coloração uniforme, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação, em condições adequadas para 

o consumo, aroma, cor e sabor típicos da 

espécie, isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 

à superfície externa. Categoria extra. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

8,73 2.619,00 



 

81 2.000 kg MARACUJÁ, separados por lotes 

homogêneos, sem defeitos graves 

(podridão, danos profundos, frutos 

passados) sem manchas ou deformação. 

Com peso media unitária de 200 gramas. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

8,12 16.240,00 

82 2.000 kg MELANCIA, separadas por unidades 

homogêneas, sem defeitos graves 

(podridão, danos profundos, frutos 

passados) sem manchas ou deformação. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

2,79 5.580,00 

83 300 kg MELÃO, separadas por unidades 

homogêneas, sem defeitos graves 

(podridão, danos profundos, frutos 

passados) sem manchas ou deformação. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

6,63 1.989,00 

84 2.000 kg MEXERICA PONKAN, 1ª qualidade, fruto 

de tamanho médio, com características 

íntegras, fresco, limpo, coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típicos da espécie, 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e conservação, maturação 

intermediária (“de vez”), em condições 

adequadas para o consumo, isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. Categoria 

extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

6,76 13.520,00 

85 500 bandeja

s 

MORANGO deverá ser procedente de 

espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 

frescos, ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e 

variedade, apresentar grau Maximo de 

maturação tal que lhes permite suportar a 

manipulação, transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo, estar 

11,67 5.835,00 



 

livre de enfermidades, insetos e sujidades, 

não estar danificado por qualquer lesão de 

origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência e a polpa. Não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. Embalagem: 

o produto deverá estará condicionado em 

embalagens plásticas flexível, atóxicas, 

resistente, transparentes com 200g. Capaz 

de suportar satisfatoriamente o transporte. 

O produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

86 250 kg PEPINO, 1ª qualidade, aproximadamente 

de 15 a 20 cm, sem defeitos graves 

(podridão, danos profundos, desidratação 

ou virose, oco, descolorado, queimaduras 

de sol, passado ou torto). Categoria extra. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

3,55 887,50 

87 700 kg PERA PORTUGUESA OU WILLIANS, 1ª 

qualidade, tamanho médio, coloração 

uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e 

de maturação intermediária (“de vez”), com 

polpa firme e intacta, mas macia, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio, 

transporte e outros defeitos de qualquer 

espécie, estar com a casca uniforme, limpa, 

coloração uniforme, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação, 

em condições adequadas para o consumo, 

aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 

de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 

corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

13,92 9.744,00 

88 250 kg PIMENTÃO, grupo retangular subgrupo, 

verde, classe com aproximadamente maior 

que 10 e menor que 12 cm, subclasse 06, 

diâmetro maior que 06 cm e menor que 08 

cm, sem defeitos graves (podridão, 

murchos, queimados, danos não 

cicatrizados, deformados e com ausência de 

pedúnculo). Categoria extra. O produto 

deve ser entregue em ótimas condições de 

4,47 1.117,50 



 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

89 500 kg REPOLHO, 1ª qualidade, categoria extra, 

grupo verde (branco), com formato da 

cabeça redondo, folhas lisas, pesando entre 

1 a 1,5kg, sem defeitos graves (podridão, 

rachaduras, danos profundos), sem 

manchas, danos superficial, substancias 

estranhas ou presença de organismos vivos. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de 

origem física, mecânica ou biológica. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

3,08 1.540,00 

90 300 kg REPOLHO ROXO, hortaliça de folhas 

enoveladas, tamanho grande, com 

características íntegras e de primeira 

qualidade; fresco, limpo, coloração 

uniforme; aroma, cor e sabor típicos da 

espécie; isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 

à superfície externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, mecânica 

ou biológica. Categoria extra. O produto 

deve ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

3,65 1.095,00 

91 500 molhos SALSA fresca, com folhas lisas, firme, 

viçosas, de cor verde brilhante, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedades, sem sujidades ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade, de colheita recente. Categoria 

extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

1,53 765,00 

92 1.500 kg TOMATE PAULISTA 1ª qualidade, grupo 

oblongo, cor salada, sem defeitos (podridão 

e podridão apical, passado, queimado, 

danos profundos ou por geadas, 

deformados, manchados, imaturos ou 

ocado), fruto fresco, apresentado-se 

mesclado (maduro e “de vez”), coloração 

uniforme, apresentando grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação, em condições 

adequadas para o consumo, isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

4,96 7.440,00 



 

estranhos aderidos à superfície externa. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica Categoria 

extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

93 500 kg UVA THOMPSON, sem semente,1ª 

qualidade, fruto fresco, limpo e 

acondicionado de forma a evitar danos 

físicos, mecânicos ou biológicos, íntegro, 

limpo, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação, em condições 

adequadas para o consumo. Ausência de 

parasitas, sujidades, larvas e corpos 

estranhos aderidos à casca. O produto deve 

ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

13,27 6.635,00 

95 300 kg VAGEM 1ª qualidade, leguminosa 

capsular, plana, verde e lisa, de tamanho 

médio, com características íntegras, fresca, 

limpa, coloração uniforme, aroma, cor e 

sabor típicos da espécie, isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. Categoria 

extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

6,80 2.040,00 

VALOR TOTAL  619.597,50 

*A Marca de Referencia é apenas para servir de orientação/exemplificação, sendo aceito outras marcas 
desde que atendam todas as descrições e exigências no edital e termo de referencia. 
 
 
 
 
 

Galiléia- MG, 20 de janeiro de 2020. 
 
 
 

 
Fernanda Serafim da Silva 

Presidente da CPL 
 
 

 



 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL9 

 
Processo Administrativo de Licitação Pública nº: 03/2020 
Modalidade Pregão Presencial nº03/2020 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Razão Social: ______________________________________________________ 
CNPJ:____________________________________________________________ 
Endereço:_________________________________________________________ 
Bairro:____________________________________________________________  
Cidade: ___________________________________________________________ 
CEP: _________________ 
Telefone: (___) _______________ Fax: (___)_____________________________ 
E-mail: ___________________________________________________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: ___________________________________________________________ 
RG: _____________________________________________________________ 
CPF: ____________________________________________________________  
Telefone: (___) ____________________________________________________  
E-mail: ___________________________________________________________ 

ITE

M 

QUAN

T. 
UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL  

01 400 pct ACHOCOLATADO EM PÓ contendo 

açúcar, cacau, leite em pó, estabilizante, 

aromatizante, lecitina de soja, isento de 

sujidades e materiais estranhos, admitindo 

teor de umidade máxima de 3% do peso, 

acondicionamento em saco plástico atóxico 

(pct de 800g a 1 kg). Validade mínima de 

12 meses a contar da data de entrega.  

  

02 600 pct AÇUCAR CRISTAL, obtido da cana de 

açúcar, cristal; com aspecto cor, cheiro 

próprio e sabor doce; sem fermentação, 

isento de sujidades, parasitas, materiais 

terrosos e detritos animais ou vegetais; 

acondicionado em plástico atóxico (pct de 5 

kg). Validade mínima de 12 meses a contar 

da data de entrega.  

  

03 250 unid ALIMENTO A BASE DE SOJA (LEITE 

DE SOJA), com adição de suco de fruta, 

zero adição de açúcar, sabores variados. 

Sem glúten. Sem lactose. Embalagem 

primaria: caixa tetra pak longa vida, atóxica 

  

                                                           
9
 Esse arquivo poderá ser fornecido em meio eletrônico para ser preenchido pelos licitantes. 



 

e resistente contendo 200 ml, com canudo. 

Rotulado de acordo com a legislação 

vigente. Embalagem secundaria: caixa 

contendo até 27 unidades. Validade mínima 

de 5 meses a contar da data de entrega. 

04 300 litros ALIMENTO A BASE DE SOJA (LEITE 

DE SOJA) ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 

sem adição de suco de fruta, deve ter 

como principal ingrediente o extrato de 

soja, 0% lactose e 0% colesterol e fonte de 

proteínas, enriquecido com vitaminas e 

minerais, deve possuir o mínimo de 240mg 

de cálcio para uma porção de 200 ml do 

produto, deve ser adoçado com o 

edulcorante sucralose, Embalagem de 1 

litro. Na embalagem deve constar os 

ingredientes, datas de fabricação e validade 

e número do lote.  

  

05 200 pct AMENDOIM CRU, 1ª qualidade, tipo 

único, produzido com grãos selecionados 

tipo 1, em embalagem plástica atóxica 

transparente de 500g, sem adulterações ou 

contaminações de qualquer espécie 

(materiais estranhos, umidade, resíduos 

terrosos, químicos, mofo, biológicos). Na 

embalagem deve conter ingredientes, tabela 

nutricional, data de 

fabricação/manipulação, data de validade e 

número do lote. Validade mínima de 6 

meses a contar da data da entrega.  

  

06 100 pct AMIDO DE MILHO, produto amiláceo 

extraído do milho. Deve ser fabricadas a 

partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas e parasitas. Não 

deverá apresentar resíduos ou impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. 

Embalagem: deve estar intacta, vedada com 

500g. Prazo de validade mínimo 12 meses a 

contar a partir da data de entrega.  

  

07 1.200 pct ARROZ POLIDO, tipo 1, longo e fino, 

grãos inteiros, com teor de umidade 

máxima de 15%, isento de sujidades e 

materiais estranhos, acondicionado em saco 

plástico de 5 kg. Validade mínima de 12 

meses a contar da data de entrega.  

  

08 100 garrafa

s 

AZEITE DE OLIVA extra virgem com 

acidez máxima de 0,8% (em ácido oléico) - 

para temperar alimentos; embalagem com 

500 ml. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir data de entrega.  

  



 

09 400 cx BISCOITO DE SAL, TIPO CREAM 

CRACKER; composição básica de farinha 

de trigo (enriquecida com ferro e ácido 

fólico), gordura vegetal hidrogenada, 

margarina vegetal, sal refinado, açúcar, 

açúcar invertido, amido de milho, fermento 

biológico, bicarbonato de sódio (ins 500i), 

bicarbonato de amônio (ins 503ii), 

aromatizante, estabilizante lecitina de soja 

(ins 322), melhorador de farinha (enzima 

protease ins1101). Embalagem primária em 

papelão e secundária em plástico 

polipropileno, pesando 1,5 kg. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de 

entrega.  

  

10 400 cx BISCOITO DE SAL, TIPO SALPET; 

composição básica de farinha de trigo 

(enriquecida com ferro e ácido fólico), 

gordura vegetal hidrogenada, margarina 

vegetal, sal refinado, açúcar, açúcar 

invertido, amido de milho, fermento 

biológico, bicarbonato de sódio (ins 500i), 

bicarbonato de amônio (ins 503ii), 

aromatizante, estabilizante lecitina de soja 

(ins 322), melhorador de farinha (enzima 

protease ins1101). Embalagem primária em 

papelão e secundária em plástico 

polipropileno, pesando 1,5 kg. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de 

entrega.  

  

11 500 cx BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA; 

composição básica de farinha de trigo, 

gordura vegetal hidrogenada, sal, açúcar, 

açúcar invertido, amido, aroma artificial de 

baunilha ou caramelo e fermento químico. 

Acondicionados em embalagem primária 

em papelão pesando 1,5 kg e secundária em 

plástico polipropileno. Validade mínima de 

12 meses a contar da data de entrega.  

  

12 100 pct BISCOITO DOCE TIPO MARIA SEM 

LACTOSE. Características Técnicas: 

Produto obtido pelo amassamento e 

cozimento conveniente de massa de farinha 

de trigo preparada com farinhas, amidos, 

féculas, fermentadas ou não e outras 

substâncias permitidas na legislação. 

Umidade máxima de 6%. Ingredientes 

mínimos: Farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, gordura vegetal 

hidrogenada, açúcar invertido, sal, açúcar, 

  



 

fermentos químicos e estabilizante lecitina 

de soja. Observação: Não deve conter 

lactose. Embalagem: dupla, sendo a interna 

em polipropileno bi-orientado e a externa 

em filme laminado flexível composto de 

polipropileno bi-orientado, pesando 500 g. 

Validade mínima de 6 meses após a data de 

entrega.  

13 300 kg BOLO DOCE, sabores variados, sem 

cobertura e recheio, tendo necessariamente 

os ingredientes: farinha de trigo, fermento 

fresco, açúcar, ovos, essências naturais, 

margarina vegetal e leite, assado em 

tabuleiros retangulares. Apresentar cor, 

sabor e textura típicos. Isento de qualquer 

tipo de contaminação ou adulteração, não 

deve apresentar sabor nem aparência de 

queimado, deve estar assado 

uniformemente, sem porções de massa crua, 

não deve apresenta odor de fermentação, 

fumaça ou ovo. Sua confecção deve 

respeitar as boas práticas de produção de 

alimentos. Deve ser entregue no próprio 

tabuleiro usado para assar coberto com 

filme plástico próprio para alimentos. 

Produzido no mesmo dia do consumo 

  

14 300 kg BROA DE FUBÁ, sem cobertura e recheio, 

tendo necessariamente os ingredientes: 

farinha de trigo, fubá de milho, fermento 

fresco, açúcar, ovos, margarina vegetal e 

leite, assado em tabuleiros retangulares. 

Apresentar cor, sabor e textura típicos. 

Isento de qualquer tipo de contaminação ou 

adulteração, não deve apresentar sabor nem 

aparência de queimado, deve estar assado 

uniformemente, sem porções de massa crua, 

não deve apresenta odor de fermentação, 

fumaça ou ovo. Sua confecção deve 

respeitar as boas práticas de produção de 

alimentos. Deve ser entregue no próprio 

tabuleiro usado para assar coberto com 

filme plástico próprio para alimentos. 

Produzido no mesmo dia do consumo 

  

15 150 pct CANJICA DE MILHO, branca despelida, 

tipo 1, resistente, não conter glúten. 

Embalada em pacote plástico, transparente 

de 500 gramas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

  



 

quantidade do produto. Validade mínima de 

06 meses a contar da data de entrega do 

produto.  

16 400 kg CANJIQUINHA DE MILHO. 100% milho. 

A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. 

Pacotes com 01 kilo. Validade mínima de 

06 meses a contar da data de entrega do 

produto.  

  

17 2,500 kg CARNE BOVINA CONGELADA 

(MÚSCULO), MOIDA sem gordura, 

provenientes de espécie bovina, sadios 

abatidos sob inspeção veterinária. 

Manipulada em condições de higiene 

sanitárias satisfatórias, congelada. Carne 2ª, 

sem osso. Só são permitidos 5% de 

aponevrose no peso fina. Aspecto: não 

pegajosa. Cor: sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas. Odor próprio, embalada em 

saco plástico transparente e atóxico, 

resistente, embalagem de 01 kilo. 

Acondicionado em caixas lacradas. Possuir 

o certificado de inspeção do IMA ou SIF, 

número do lote, data de fabricação e 

validade, ingredientes, modo de 

conservação e tabela nutricional. Validade 

mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega. OBS.: Deverá ser transportado em 

carro refrigerado ou caixa de isopor.  

  

18 2,500 kg CARNE BOVINA CONGELADA 

(MÚSCULO), EM PEDAÇOS, sem 

gordura, provenientes de espécie bovina, 

sadios abatidos sob inspeção veterinária. 

Manipulada em condições de higiene 

sanitárias satisfatórias, congelada. Carne 2ª, 

sem osso. Só são permitidos 5% de 

aponevrose no peso fina. Aspecto: não 

pegajosa. Cor: sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas. Odor próprio, embalada em 

saco plástico transparente e atóxico, 

resistente, embalagem de 01 kilo. 

Acondicionado em caixas lacradas. Possuir 

o certificado de inspeção do IMA ou SIF, 

número do lote, data de fabricação e 

validade, ingredientes, modo de 

conservação e tabela nutricional. Validade 

mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega. OBS.: Deverá ser transportado em 

  



 

carro refrigerado ou caixa de isopor. 

19 100 kg COCO RALADO sem adição de açúcar, em 

flocos finos, acondicionado em embalagem 

aluminizada ou de polietileno atóxico 

transparente, contendo 500g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 meses a contar da 

data de entrega.  

  

20 250 kg COLORAU pacote com 1 kilo. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. 

Validade mínima de 06 meses a contar da 

data de entrega do produto.  

  

21 150 pct DOCE DE BANANA, tipo mariola, sem 

aditivo químico, tabletes de no mínimo 30g, 

embalagem primaria em papel celofane e 

secundaria em plástico polipropileno, em 

pacotes de ate 2 kg. Validade mínima de 03 

meses a contar da data de entrega. 

  

22 400 latas EXTRATO DE TOMATE, concentrado, 

contendo os ingredientes tomate e açúcar 

com 18% de matéria seca, isenta de 

sujidades e fermentação, acondicionado em 

lata pesando 860 g, sem amassado ou 

ferrugens. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega.  

  

23 300 kg FARINHA DE MANDIOCA seca, fina, 

tipo 1. Embalagem contendo 01 Kg, deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. validade 

mínima de 06 meses a contar da data de 

entrega do produto.  

  

24 100 kg FARINHA DE TRIGO, sem fermento, fina, 

branca, tipo 1, enriquecida com ferro e 

ácido fólico. Embalada em pacotes plásticos 

de 1 kg, transparente, limpos e não 

violados. Resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do 

consumo. A embalagem deve conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. Validade mínima de 

  



 

6 meses a contar da data de entrega.  

25 2.500 kg FEIJÃO tipo carioca, tipo 1, constituído de 

grãos inteiros e sãos, com teor de umidade 

máxima de 15%, isento de material terroso, 

sujidades, materiais estranhos e mistura de 

outras variedades e espécies selecionadas, 

materiais estranhos. Acondicionado em 

saco plástico de 1 kg, a embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade. Validade mínima de 6 meses a 

contar da data de entrega.  

  

26 2.000 kg FRANGO DE GRANJA, COXA E 

CONTRACOXA, congelado, sem tempero, 

com adição de água de no máximo 8%, 

aspecto, cor e cheiro próprio, não 

amolecido nem pegajoso, sem mancha 

esverdeada, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Apresentar após o 

desgelo consistência firme e compacta, 

coloração amarelo pardo, brilho e odor 

suave, acondicionado em embalagem 

plástica atóxica. Possuir a certificação do 

IMA ou SIF, número do lote, data de 

fabricação e validade, ingredientes, modo 

de conservação e tabela nutricional. 

Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega. OBS.: Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou caixa 

de isopor. 

  

27 2.500 kg FRANGO DE GRANJA, PEITO Inteiro, 

com osso, congelado, sem tempero, em 

pacote de até 02 kilos. Possuir a certificação 

do IMA ou SIF, número do lote, data de 

fabricação e validade, ingredientes, modo 

de conservação e tabela nutricional. 

Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega. OBS.: Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou caixa 

de isopor. 

  

28 400 kg FUBÁ DE MILHO, simples, de cor 

amarela, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, enriquecido com ferro e ácido 

fólico. Acondicionados em saco plástico 

transparente atóxico de 1 kg. a embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. Validade 

  



 

mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega.  

29 1.000 cx GELATINA de sabores variados, contendo 

no mínimo 35 gramas, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade.  

  

30 7.000 unid IOGURTE COM POLPA DE FRUTA em 

embalagem plástica reforçada, tipo bisnaga, 

de 110 gr a 200 ml, sabores de morango, 

coco, pêssego e maça verde, unidade com 

registro em órgão competente. Validade 

mínima de 45 dias a contar da data de 

entrega. 

  

31 15.000 litros LEITE UHT/UAT, integral esterilizado, 

teor de matéria gorda mínima de 3%, caixa 

com 12 unidades, contendo 1 litro cada. Em 

caixa cartonada e aluminizada (tetra pak), A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. 

Com registro no órgão competente. 

Validade mínima de 4 meses a contar da 

data de entrega.  

  

32 500 kg LINGÜIÇA TIPO CALABRESA, de 

primeira qualidade. Mista: carne bovina, 

suína e de aves. O produto deverá conter, 

no máximo, 34g de gorduras totais em 100g 

de alimento. Pacote de 2,5 kg. Embalada 

em plástico resistente, a vácuo. Embalagem 

primária em saco plástico de polietileno, 

contendo a tabela nutricional, o modo de 

preparo e de descongelamento; marca 

comercial, nome e descrição do produto, 

carimbo do ministério da agricultura e 

demais dizeres obrigatórios, conforme a 

legislação em vigor. Embalagem secundária 

em caixa de papelão reforçado. Validade 

mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega. OBS.: Deverá ser transportado em 

carro refrigerado ou caixa de isopor.  

  

33 800 pct MACARRÃO CORTADO, composição 

básica de sêmola de trigo enriquecido com 

ferro e ácido fólico e corante natural de 

urucum. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. Pacote de 500 

gramas. Validade mínima de 06 meses a 

  



 

contar da data e entrega do produto.  

34 1.000 pct MACARRÃO ESPAGUETE, fino, 

composição básica de sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e 

corante natural de urucum. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. Pacote de 

500 gramas. Validade mínima de 06 meses 

a contar da data e entrega do produto.  

  

35 1.000 pct MACARRÃO PARAFUSO, composição 

básica de sêmola de trigo enriquecido com 

ferro e ácido fólico e corante natural de 

urucum. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. Pacote de 500 

gramas. Validade mínima de 06 meses a 

contar da data e entrega do produto.  

  

36 250 potes MARGARINA VEGETAL COM SAL, 

cremosa, zero de gordura trans, rica em 

vitamina  A, lipidio 60%. Embalagem pote 

com 500 gramas. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto, modo de 

conservação e possuir a certificação do 

IMA ou SIF. Validade mínima de 6 meses a 

contar da data de entrega.  

  

37 1.200 garrafa

s 

ÓLEO DE SOJA refinado, obtido de 

espécie vegetal, inseto de ranço e 

substâncias estranhas, 0% de gordura trans. 

acondicionado em frasco plástico com 900 

ml. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto, modo de 

conservação. Validade mínima de 06 meses 

a contar da data de entrega do produto.  

  

38 1.000 pentes OVOS DE GALINHA, de granja, 

vermelho, tamanho grande, de primeira, 

frescos. Isento de sujidades, acondicionados 

em embalagem apropriada, em pentes com 

30 unidades. Com prazo de validade de, no 

máximo, 30 dias a contar da data de 

entrega.  

  



 

39 10.000 unid PÃO DOCE SEM RECHEIO com 

aproximadamente 50 gramas. Produzido 

com farinha de trigo, açucar e demais 

ingredientes de excelente qualidade. 

Apresentar cor, sabor e textura típicos. 

Isento de qualquer tipo de contaminação ou 

adulteração, não deve apresentar sabor nem 

aparência de queimado, sua confecção deve 

respeitar as boas práticas de produção de 

alimentos. Deve ser entregue nos formatos 

solicitados (redondo/hambúrguer ou 

fusiforme/hotdog), em sacos plásticos 

transparentes atóxicos próprios para 

alimentos. Produzido no mesmo dia do 

consumo 

  

40 30.000 unid PÃO FRANCÊS, com aproximadamente 50 

gramas. Produzidos com farinha de trigo, 

fermento, sal, açucar, margarina e água. 

Apresentar cor, sabor e textura típicos. 

Isento de qualquer tipo de contaminação ou 

adulteração, não deve apresentar sabor nem 

aparência de queimado, sua confecção deve 

respeitar as boas práticas de produção de 

alimentos. Acondicionamento em saco de 

papel reciclável, fechados. Produzido no 

mesmo dia do consumo 

  

41 150 sachês PREPARO PARA MINGAU DE ARROZ 

E AVEIA, sachê de 230 gramas, a 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, data de validade.  

  

42 150 sachês PREPARO PARA MINGAU DE MILHO, 

sachê de 230 gramas, a embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

data de validade.  

  

43 120 sachês PREPARO PARA MINGAU 

MULTICEREAIS, sachê de 230 gramas, a 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, data de validade.  

  

44 300 kg SAL COMUM, tipo 01, moído, composição 

básica de iodado de potássio, antiumectante 

e ferrocianeto de sódio. Embalagem com 01 

kg. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. Validade mínima de 

06 meses a contar da entrega.  

  



 

45 400 kg SALSICHA, tipo Hot Dog de 1ª linha, 

resfriada, embalagem de 3 kg. Embalada 

em plástico resistente, a vácuo. Embalagem 

primária em saco plástico de polietileno, 

contendo a tabela nutricional, o modo de 

preparo e de descongelamento; marca 

comercial, nome e descrição do produto, 

carimbo do ministério da agricultura e 

demais dizeres obrigatórios, conforme a 

legislação em vigor. Embalagem secundária 

em caixa de papelão reforçado. Validade 

mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega. OBS.: Deverá ser transportado em 

carro refrigerado ou caixa de isopor.  

  

46 700 garrafa

s 

SUCO DE ABACAXI, contendo os 

ingredientes: água potável, suco e/ ou polpa 

de concentrado de abacaxi, aromatizante; 

acidulante; ácido cítrico; estabilizante; 

goma xantona; e conservantes: benzoato de 

sódio e metabisulfito de sódio, em 

embalagem de 500 ml com rendimento de 5 

litros. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega. transportado em 

carro refrigerado ou caixa de isopor.  

  

47 1.000 garrafa

s 

SUCO DE CAJU, contendo os ingredientes: 

água potável, suco e/ ou polpa de 

concentrado de caju; aromatizante; 

acidulante; ácido cítrico; estabilizante; 

goma xantona; e conservantes: benzoato de 

sódio e metabisulfito de sódio, em 

embalagem de 500 ml com rendimento de 5 

litros. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega.  

  

48 700 garrafa

s 

SUCO DE GOIABA, contendo os 

ingredientes: água potável, suco e/ ou polpa 

de concentrado de goiaba; aromatizante; 

acidulante; ácido cítrico; estabilizante; 

goma xantona; e conservantes: benzoato de 

sódio e metabisulfito de sódio, em 

embalagem de 500 ml com rendimento de 5 

litros. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega.  

  

49 500 garrafa

s 

SUCO DE MANGA, contendo os 

ingredientes: água potável, suco e/ ou polpa 

de concentrado manga, aromatizante; 

acidulante; ácido cítrico; estabilizante; 

goma xantona; e conservantes: benzoato de 

sódio e metabisulfito de sódio, em 

embalagem de 500 ml com rendimento de 5 

litros. Validade mínima de 12 meses a 

  



 

contar da data de entrega.  

50 700 garrafa

s 

SUCO DE MARACUJÁ, contendo os 

ingredientes água potável, suco e/ ou polpa 

de concentrado maracujá; aromatizante; 

acidulante; ácido cítrico; estabilizante; 

goma xantona; e conservantes: benzoato de 

sódio e metabisulfito de sódio, em 

embalagem de 500 ml com rendimento de 5 

litros. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega.  

  

51 700 garrafa

s 

SUCO DE UVA, contendo os ingredientes 

água potável, suco e/ ou polpa de 

concentrado uva; aromatizante; acidulante; 

ácido cítrico; estabilizante; goma xantona; e 

conservantes: benzoato de sódio e 

metabisulfito de sódio, em embalagem de 

500 ml com rendimento de 5 litros. 

Validade mínima de 12 meses a contar da 

data de entrega.  

  

52 100 garrafa

s 

VINAGRE, ácido acético obtido mediante a 

fermentação acética de soluções aquosas de 

álcool procedente principalmente de 

matérias agrícolas, translúcido, 

padronizado, refiltrado, pasteurizado e 

invasão para a distribuição no comércio em 

geral. Com acidez aproximada de 4,15%. 

Sem adição de açúcares, essências, aromas, 

corantes e conservantes. Livre de qualquer 

adulteração ou contaminação. Embalagem 

plástica/PET de 750 ml.  

  

53 1.200 kg ABACAXI PEROLA, graúdo, polpa 

amarela, separado por lotes homogêneos, 

subgrupo colorido, classe 03 (pesando de 

1,8 a 2,0 kg), sem rebento, defeitos graves, 

sem coroa múltipla, danificadas, tortas ou 

deformadas, categoria extra, pesando em 

média 22 quilos por dúzia, grau de 

maturação intermediário (“de vez”). O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

54 350 kg ABOBRINHA, subgrupo sem defeitos 

graves (podridão, danos profundos, 

desidratação ou virose, oca, descolorada, 

passada ou torta). Categoria extra. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  



 

55 500 kg ABÓBORA MORANGA híbrida de 

primeira. Acondicionada em engradados 

plásticos. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

56 1.000 unid ALFACE LISA, de boa qualidade; fresca; 

estando livre de enfermidades, subgrupo 

verde, sem defeitos graves que alterem a 

sua conformação e aparência; sem danos de 

origem física ou mecânica (perfurados e 

cortes); isentam de material terroso, 

resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas 

e larvas. Categoria extra. O produto deve 

ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

  

57 500 kg ALHO ROXO de 1ª qualidade, sem 

sujidades sem presença de fungos 

(podridão, murchos e com ausência de 

pedúnculo ou deformados). Categoria extra. 

O produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

58 300 kg AMEIXA, fruto procedente de ameixeira, 

com casca vermelha. Deve ser fresca, ter 

atingido o grau máximo no tamanho, aroma 

e cor da espécie e variedade, apresentar 

grau máximo de maturação tal que lhes 

permita suportar a manipulação, transporte 

e conservação em condições adequadas 

para o consumo, estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades, não estar 

danificado por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua aparência 

e a polpa. Não serão permitidos manchas ou 

defeitos na casca. Categoria extra. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

59 600 kg BANANA DA TERRA, climatizada, 

separada por lotes, tamanho e qualidade, 

sem defeitos graves (amassadas, danos 

profundos, queimados de sol, podridão, 

lesão ou manchas e imaturas), penca. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

  



 

polietileno vazadas. 

60 600 kg BANANA PRATA, climatizada, separada 

por lotes, por cor, tamanho e qualidade sem 

defeitos graves (amassadas, danos 

profundos, queimados de sol, podridão, 

lesão ou manchas e imaturas), penca. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

  

61 500 kg BATATA DOCE, tubérculo no estado in 

natura, genuínas, sãs, de primeira 

qualidade, lavado ou escovado, coloração 

uniforme; isentos de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 

à casca. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Categoria extra. O produto deve 

ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

  

62 2.000 kg BATATA INGLESA, lavadas ou 

escovadas, sem defeitos graves (podridão 

úmida, seca, coração oco ou negro) 

apresentação firmes, inteiras, desprovidas 

de odor ou sabor estranhas, sem material 

terroso ou sujidade, livres de substâncias 

tóxicas ou nocivas, para uso culinário em 

cozimento, massas ou frituras. Categoria 

extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

63 500 kg BETERRABA sem folhas, separadas por 

tamanho e categoria, sem defeitos graves 

(podridão mole, deformação, sem defeitos, 

lenhosas rachadas, danos mecãnicos 

murchas, injuras por pragas ou doenças). 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

  

64 150 unid BRÓCOLIS 1ª qualidade, coloração 

uniforme, intacto, sem presença de material 

terroso, e umidade, sem defeitos graves 

(murcho, podridão, brocado, sujo), flores 

fechadas. O produto deverá ser entregue em 

ótimas condições de utilização. Maço 

pesando entre 400 e 500g. O produto deve 

ser entregue em ótimas condições de 

  



 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas.   

65 1.000 kg CEBOLA, subgrupo amarela, sem defeitos 

graves, como talos grossos, brotados, 

podridão, mofados ou manchas negras. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

  

66 500 molhos CEBOLINHA VERDE, com folhas lisas, 

firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e 

qualidade, de colheita recente 

acondicionada em engradados plásticos. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

67 800 kg CENOURA VERMELHA, separado por 

tamanho, sem defeitos graves (podridão 

mole, deformação ombres verdes ou roxos, 

sem defeitos, lenhosas, rachadas, danos 

mecânicos, podridão, seca, murchas, 

injurias por pragas ou doenças). Categoria 

extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

68 400 kg CHUCHU, grupo retangular, subgrupo 

verde intenso, sem defeitos como 

(podridão, murchos, queimados, danos não 

cicatrizados, deformados e com ausência de 

pedúnculo). Categoria extra. O produto 

deve ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

  

69 150 unid COUVE FLOR, 1ª qualidade, cor creme, 

sem defeitos graves (podridão, danos 

profundos, impurezas, passadas, folhas na 

flor, peludas ou com manchas cor de 

vinho), ser bem definidas, sãs, inteiras, 

limpas e livres de umidade externa 

excessiva. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

70 500 molhos COUVE MANTEIGA, de boa qualidade; 

fresca; estando livres de enfermidades, 

  



 

defeitos graves que alterem a sua 

conformação a aparência; sem danos de 

origem física ou mecânica (perfurados e 

cortes); isentam de material terroso, 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 

e larvas. Categoria extra. O produto deve 

ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

71 300 kg GOIABA VERMELHA. sub grupo verde 

amarelada. As goiabas deverão apresentar 

as características bem definidas, serem sãs, 

inteiras, limpas e devem estar dentro da 

classificação adequada, obedecendo o 

limite de defeitos. As goiabas deverão ser 

uniformes em tamanho e devem estar bem 

agregadas na embalagem (não 

excessivamente), em camadas uniformes. 

Deverá estar fresca, apresentando tamanho, 

cor e conformação uniformes, em condições 

adequadas, bem desenvolvidas, com polpa 

íntegra e firme, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Deverá ser entregue em 

caixa do tipo grade. O veículo de entrega 

deverá estar de acordo com as normas 

sanitárias vigentes. Não devem estar em 

contato com papel não adequado (reciclado, 

jornais, revistas e similares), papelão ou 

plástico reciclado. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

  

72 800 kg INHAME, 1ª qualidade, tipo dedo, raiz 

carnuda e grossa, in natura, limpa, escovada 

e acondicionada de forma a evitar danos 

físicos, mecânicos e biológicos. Ausência 

de parasitas, sujidades, larvas e corpos 

estranhos aderidos à casca e de primeira 

qualidade. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

73 100 kg KIWI, de tamanho médio, de 1ª qualidade, 

inteira, sem pedúnculo, sadia, sem rupturas 

ou pancadas na casca, firme, limpa, isenta 

  



 

de umidade externa anormal e com grau de 

maturação capaz de suportar 

satisfatoriamente o transporte. O produto 

deve ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

74 1.000 kg LARANJA PERA RIO, separada por lotes 

homogêneos, sem defeitos graves 

(podridão, danos profundos, frutos 

passados) sem manchas ou deformação. 

Com peso media unitária de 200 gramas, 

categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

  

75 100 kg LIMÃO TAITI, procedente de planta sadia, 

destinado ao consumo “in natura”, devendo 

se apresentar fresca, ter atingido o grau 

ideal no tamanho, aroma, cor e sabor 

próprios da variedade, apresentar grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Não estarem 

danificadas por quaisquer lesões de origem 

mecânica ou provocadas por insetos, não 

conter substância terrosa, sujidades, 

produtos químicos ou corpos estranhos 

aderentes à casca, isentos de umidade 

externa anormal, aroma e sabor estranhos, 

tamanho médio e uniforme. Categoria extra. 

Acondicionada em engradados plásticos. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

76 2.000 kg MAÇA GALLA, cor vermelha, isentas de 

cortiças, lesões cicatrizantes, manchas, 

danos mecânicos, rachaduras ou lesões 

abertas. Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

  

77 1.500 kg MAMÃO PAPAYA, separados por 

unidades homogêneas, sem defeitos graves 

(podridão, danos profundos, frutos 

passados) sem manchas ou deformação, 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

  



 

polietileno vazadas. 

78 1.000 kg MANDIOCA, separados por lotes 

homogêneos, grupo raiz na cor marrom, 

massa amarela ou branca, de fácil 

cozimento, sem resíduos terrosos ou 

sujidade, defeitos graves, rachaduras, 

injúrias por pragas ou doenças, murchas ou 

podridão, sem escurecimentos graves ou 

danos mecânicos. Categoria extra. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

79 300 kg MANDIOQUINHA (BATATA BAROA), 

1ª qualidade, raiz de cor amarela intensa e 

formato cilíndrico. Deverá ter coloração e 

formato uniforme, sem apresentar radicelas, 

melados, podridão, danos mecânicos, coroa 

esverdeada, deformada e sem ausência de 

ataque de insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos. Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Categoria extra. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

80 300 kg MANGA TOMMY OU HADEN, 1ª 

qualidade, deve estar firme e suculenta, sem 

defeitos graves (amassadas, queimado de 

sol, podridão, rachadas, manchadas, 

meladas ou danos de qualquer espécie), 

com características íntegras, fresco, 

amadurecimento intermediário (“de vez”), 

limpo, coloração uniforme, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação, em condições adequadas para 

o consumo, aroma, cor e sabor típicos da 

espécie, isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 

à superfície externa. Categoria extra. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

81 2.000 kg MARACUJÁ, separados por lotes 

homogêneos, sem defeitos graves 

  



 

(podridão, danos profundos, frutos 

passados) sem manchas ou deformação. 

Com peso media unitária de 200 gramas. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

82 2.000 kg MELANCIA, separadas por unidades 

homogêneas, sem defeitos graves 

(podridão, danos profundos, frutos 

passados) sem manchas ou deformação. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

  

83 300 kg MELÃO, separadas por unidades 

homogêneas, sem defeitos graves 

(podridão, danos profundos, frutos 

passados) sem manchas ou deformação. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

  

84 2.000 kg MEXERICA PONKAN, 1ª qualidade, fruto 

de tamanho médio, com características 

íntegras, fresco, limpo, coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típicos da espécie, 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e conservação, maturação 

intermediária (“de vez”), em condições 

adequadas para o consumo, isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. Categoria 

extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

85 500 bandeja

s 

MORANGO deverá ser procedente de 

espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 

frescos, ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e 

variedade, apresentar grau Maximo de 

maturação tal que lhes permite suportar a 

manipulação, transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo, estar 

livre de enfermidades, insetos e sujidades, 

não estar danificado por qualquer lesão de 

  



 

origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência e a polpa. Não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. Embalagem: 

o produto deverá estará condicionado em 

embalagens plásticas flexível, atóxicas, 

resistente, transparentes com 200g. Capaz 

de suportar satisfatoriamente o transporte. 

O produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

86 250 kg PEPINO, 1ª qualidade, aproximadamente 

de 15 a 20 cm, sem defeitos graves 

(podridão, danos profundos, desidratação 

ou virose, oco, descolorado, queimaduras 

de sol, passado ou torto). Categoria extra. O 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

87 700 kg PERA PORTUGUESA OU WILLIANS, 1ª 

qualidade, tamanho médio, coloração 

uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e 

de maturação intermediária (“de vez”), com 

polpa firme e intacta, mas macia, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio, 

transporte e outros defeitos de qualquer 

espécie, estar com a casca uniforme, limpa, 

coloração uniforme, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação, 

em condições adequadas para o consumo, 

aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 

de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 

corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

  

88 250 kg PIMENTÃO, grupo retangular subgrupo, 

verde, classe com aproximadamente maior 

que 10 e menor que 12 cm, subclasse 06, 

diâmetro maior que 06 cm e menor que 08 

cm, sem defeitos graves (podridão, 

murchos, queimados, danos não 

cicatrizados, deformados e com ausência de 

pedúnculo). Categoria extra. O produto 

deve ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

  



 

89 500 kg REPOLHO, 1ª qualidade, categoria extra, 

grupo verde (branco), com formato da 

cabeça redondo, folhas lisas, pesando entre 

1 a 1,5kg, sem defeitos graves (podridão, 

rachaduras, danos profundos), sem 

manchas, danos superficial, substancias 

estranhas ou presença de organismos vivos. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de 

origem física, mecânica ou biológica. 

Categoria extra. O produto deve ser 

entregue em ótimas condições de utilização 

e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

  

90 300 kg REPOLHO ROXO, hortaliça de folhas 

enoveladas, tamanho grande, com 

características íntegras e de primeira 

qualidade; fresco, limpo, coloração 

uniforme; aroma, cor e sabor típicos da 

espécie; isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 

à superfície externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, mecânica 

ou biológica. Categoria extra. O produto 

deve ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

  

91 500 molhos SALSA fresca, com folhas lisas, firme, 

viçosas, de cor verde brilhante, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedades, sem sujidades ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade, de colheita recente. Categoria 

extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

92 1.500 kg TOMATE PAULISTA 1ª qualidade, grupo 

oblongo, cor salada, sem defeitos (podridão 

e podridão apical, passado, queimado, 

danos profundos ou por geadas, 

deformados, manchados, imaturos ou 

ocado), fruto fresco, apresentado-se 

mesclado (maduro e “de vez”), coloração 

uniforme, apresentando grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação, em condições 

adequadas para o consumo, isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem 

  



 

física, mecânica ou biológica Categoria 

extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

93 500 kg UVA THOMPSON, sem semente,1ª 

qualidade, fruto fresco, limpo e 

acondicionado de forma a evitar danos 

físicos, mecânicos ou biológicos, íntegro, 

limpo, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação, em condições 

adequadas para o consumo. Ausência de 

parasitas, sujidades, larvas e corpos 

estranhos aderidos à casca. O produto deve 

ser entregue em ótimas condições de 

utilização e serem transportadas em caixas 

de polietileno vazadas. 

  

95 300 kg VAGEM 1ª qualidade, leguminosa 

capsular, plana, verde e lisa, de tamanho 

médio, com características íntegras, fresca, 

limpa, coloração uniforme, aroma, cor e 

sabor típicos da espécie, isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. Categoria 

extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno 

vazadas. 

  

  
Declaramos que a empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 
1. submete-se a todas as condições do edital de pregão presencial nº 03/2020 e seus 

respectivos anexos; 
2. está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 
3. a validade da proposta é de 60 dias. 

 
______________, _____ de _____________ de ___. 

 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CNPJ/MF 



 

ANEXO IV 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

A empresa __________________________,  inscrita no CNPJ nº. 

____________________________, representada pelo Sr. 

__________________________  CPF: _____________________ com sede  na Rua 

_________________________, nº. ___  Bairro ______________, declara, sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 

que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação nº.03/2020 operado na modalidade Pregão n° 03/2020 

promovido pelo Município de Galiléia - MG, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

 

 
 
 ______ de _____________ de _______. 
 
 
 

 
(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CI.) 

 (assinatura) 
 
 



 

ANEXO V 
 
 

Processo Administrativo de Licitação nº. 03/2020 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 03/2020 

 
 

DECLARAÇÃO 
(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

  
 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° ______________, por 

intermédio de seu representante legal 0 (a) Sr (a) ________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade n° ___________________________, e do CPF n° 

.___________________, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n°. 8.666 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

__________________, ____de ________ de ______. 
 
 
 
 

(Representante Legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 
 



 

ANEXO VI 
 
 

Processo Administrativo de Licitação nº. 03/2020 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 03/2020 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

A empresa ____________________________________ CNPJ nº ____________, com 

sede na Rua _______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, neste 

ato representada pelo (s) (sócios ou diretores Sr. ______________________________, 

RG _____________ CPF: _________________, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), nomeia e constitui seu Procurador o Senhor 

______________________________, RG: ____________________, CPF: 

____________________, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem outorga  amplo 

poderes para, junto ao Município de __________________– __________, praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo 

de Licitação nº. ___/____, na Modalidade Pregão nº. ___/_____, usando dos recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso. 

 
______________, ___ de _________ de _____. 

 
 
 

(Representante Legal) 
(Observação: comprovar competência para dar procuração). 

 
 
 
 
 
* Este documento deverá ser apresentado ao Pregoeiro no momento do Credenciamento, acompanhado 
do ato constitutivo e documento de identidade. 

 

 
 



 

ANEXO VII 
 

Processo Administrativo de Licitação nº. 03/2020 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 03/2020 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
A Empresa _________________________ CNPJ nº. ____________________, 

Telefone/Fax: (  )____________, por intermédio de seu representante legal 

_____________________________________, DECLARA, para os fins do disposto nos 

arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela Lei Complementar nº. 

147/2011 e Lei Complementar nº. 155/2016, ser microempresa/empresa de pequeno porte 

nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na 

norma citada. 

 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

 
 
____________________, ___ de _________________ de ___. 
 
 
 
 

Representante Legal 
 

 
 
 
 



 

ANEXO VIII 

 
 

Processo Administrativo de Licitação nº. 03/2020 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 03/2020 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preços nº. ....../2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
Objeto: a futura aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios para a Alimentação 
Escolar do Município de Galiléia, MG. 
 

Ata de Registro de Preços que entre si fazem o Município 
de Galiléia e a empresa ________________, tendo como 
objeto a futura aquisição parcelada de Gêneros 
Alimentícios para a Alimentação Escolar do Município de 
Galiléia, MG. 

 
O Município de Galiléia, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Rua Ary Machado, nº. 599, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 
17.005.000/0001-87, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Juarez da Silva 
Lima, brasileiro, casado, residente na sede do Município, doravante denominado 
simplesmente ÓRGÃO, e a empresa _____________________, CNPJ: 
________________, estabelecida à Rua _____________, nº. _________, Bairro: 
_____________, na cidade de ______________________, Estado de 
__________________, representada pelo Sr. _______________________, empresário, 
inscrito no CPF sob o nº.: ________________ e RG MG - ______________, daqui por 
diante denominada simplesmente FORNECEDOR, com base no Processo 
Administrativo de Licitação Pública nº. ___/___, Modalidade Pregão Presencial nº: 
___/____, e de acordo com a Lei Federal nº. 10.520/02, conjugado com o que couber a 
Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - a presente Ata tem por objeto o registro de preços 
dos produtos especificados nos Anexos do Edital de Pregão n.º _____./___, que passa 
constar nessa ata como Anexo constando somente os itens vencidos pelo fornecedor 
acima identificado, fazendo parte, para todos os efeitos, desta Ata com os preços 
adjudicados e homologados como consequência da realização do certame. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS - o registro de 
preços formalizado na presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua publicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
o Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Setor de Educação da 
Prefeitura, facultado cada unidade administrativa participante gerenciar a sua cota 
definida no Termo de Referência, que se responsabilizará pelo fiel cumprimento dos 
ditames da legislação vigente. 



 

 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS REGISTRADOS - os preços registrados, as 
quantidades e as especificações dos produtos/serviços registrados na presente Ata 
encontram-se indicados nos Anexos que integram essa Ata de Registro de Preços. 
  
CLÁUSULA QUINTA – CONTRATO - a critério do Setor requisitante (Secretaria 
Municipal de Educação) do órgão licitante, obedecida à ordem de classificação, o 
licitante vencedor, cujo preço tenha sido registrado na Ata de Registro de Preço, será 
convocado para assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao Termo de Referência, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.1 – o Sistema de Registro de Preços não obriga a compra/serviços, podendo a 
Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, 
considerando os quantitativos meramente referenciais; 
 
5.2 - a municipalidade não está obrigada, durante o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, a firmar as contratações que dela poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurada ao beneficiário 
do registro de preços a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 
 
5.3 - o direito de preferência de que trata a subcláusula anterior poderá ser exercido 
pelo beneficiário do registro de preços quando o órgão licitante, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando 
ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação; 
 
5.4 - os preços ofertados e registrados poderão ser revistos nos termos do art. 65 da 
Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
5.5 - a presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Município, observadas, ainda, as demais regras 
impostas na legislação que rege a matéria. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO – o pagamento será efetuado na forma definida 
no Edital, depois de emitida a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo 
fiscal do contrato ou órgão gerenciador da ata, comprovado o recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pelo Fornecedor Registrado; 
 
6.2 - os serviços deverão ser executados e os produtos fornecidos conforme estipulado 
no Termo de Referência e no edita; 
 
6.3 - a municipalidade não receberá produtos ou serviços fornecido em desacordo com 
o definido no Termo de Referência, Edital e esta Ata, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no ato convocatório; 
 



 

6.4 - nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
 
6.5 - o pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da mediante 
a comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, exigidas na fase de habilitação do certame 
licitatório. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR – o órgão 
gerenciador desta ata de registro de preços é a Unidade Administrativa de Educação 
que integra a estrutura organizacional da Prefeitura, sendo facultado o gerenciamento 
das cotas para cada Secretaria, sendo responsabilidade de cada uma a indicação 
sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações dos 
serviços registrados observados a ordem de classificação indicada na licitação; 
 
7.1 – o órgão gerenciador deverá observar para que, durante a vigência da presente 
ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
7.2 - o órgão gerenciador deverá conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
7.3 – caberá ao o órgão gerenciador o acompanhar a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata; 
 
7.4 – compete ao o órgão gerenciador  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas na presente Ata de Registro de Preços; 
 
7.5 – compete ao o órgão gerenciador consultar o detentor da ata registrado quanto ao 
interesse em fornecer o produto/serviço a outro(s) órgão da Administração Pública 
Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA - o fornecedor que 
registrou o preço do produto ou serviços objeto do processo de licitação obedecerá 
rigorosamente ao disposto no Termo de Referência e o edital do Pregão; 
 
8.1 - providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Órgão Gerenciador referentes às condições firmadas na presente Ata; 
 
8.2 - viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata; 
8.3 -  manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital; 
 
8.4 - obrigar-se caso necessário ao acréscimo de 25% (vinte cinco por cento), 
estipulado no Edital, conforme § 1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 



 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES - pela inexecução total ou parcial do objeto, a 
municipalidade poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 
sanções e penalidades previstas no edital; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A 
presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
10.1 - serão considerados compatíveis com o mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela municipalidade, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços; 
 
10.2 - quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis aceitáveis; 
 
10.2.1 - caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação; 
 
10.3 - quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
detentor da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
10.3.1 - liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se 
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
 
10.3.2 - convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de 
negociação; 
 
10.4 - não havendo êxito nas negociações de que tratam subcláusulas anteriores, o 
órgão gerenciador deverá proceder o pedido de revogação da Ata de Registro de 
Preços à autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CANCELAMENTO DO REGISTRO - o detentor da 
ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 
 
11.1 - não cumprir as obrigações do Termo de Referência, Edital e da presente Ata; 
 
11.2 - não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador 
sem justificativa aceitável; 
 
11.3 - não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar 
superior aos praticados no mercado; 
 
11.4 - por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
municipalidade, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
 



 

11.5 - o detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto, 
decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICIDADE - os preços e as especificações do 
objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas no órgão de imprensa oficial do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS – a presente ata de registro 
de preços integra o Processo Administrativo de Licitação Pública nº: 03/2020, o Edital 
do Pregão Presencial nº: 03/2020 e as propostas, com preços e especificações; 
 
13.1 - as controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de 
Galiléia, MG. 
 
13.2 – A Secretaria Municipal de Controle Interno poderá determinas demais 
procedimentos administrativos necessários ao fiel cumprimento do objeto constante 
desta Ata de Registro de Preços. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
Galiléia, ____de __________ de _____ 
 
 

JUAREZ DA SILVA LIMA 
Prefeito 

 
Fornecedor 

 
Testemunhas: 
Nome: ___________________________ 
 
CPF: ____________________________ 
 
 
Nome: ___________________________ 
 
CPF: ___________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VIII-A 
 

Processo Administrativo de Licitação nº. _____/____ 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº. ____/____ 

 
Fornecedor Registrado: _______________________________________ 
CNPJ: ______________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________ 
CEP : _____________– Tel: (__) ____________ 
Representante Legal Credenciado: _______________________________  
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID. VALOR V.TOTAL 
1.  

      
  

2.  
      

  

3.  
      

  

4.  
      

  

5.  
      

  

6.   
     

 7.  
      

 8.  
      

  

9.  
      

  

10.  
      

  

 
   

TOTAL   

 
 
 
 
  
 
 
________________, __ de ___________ de  __________ 

 
 
 
 

JUAREZ DA SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 
 
 

Representante da Empresa 



 

ANEXO IX 
 

Processo Administrativo de Licitação nº. 03/2020 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 03/2020 

 
MINUTA DE CONTRATO nº. ___/ ____ 

 
Termo de Contrato que Entre si Celebram o Município de 
Galiléia e a Empresa ________________, tendo como 
Objeto a aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios 
para a Alimentação Escolar do Município de Galiléia, MG. 

 
O Município de Galiléia, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Rua Ary Machado, nº. 599, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 
17.005.000/0001-87, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Juarez da Silva 
Lima, brasileiro, casado, residente na sede do Município, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa _____________________, CNPJ: 
________________, estabelecida à Rua _____________, nº. _________, Bairro: 
_____________, na cidade de ______________________, Estado de 
__________________, representada pelo Sr. _______________________, empresário, 
inscrito no CPF sob o nº.: ________________ e RG MG - ______________, daqui por 
diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo 
Administrativo de Licitação Pública nº. ___/___, Modalidade Pregão Presencial nº: 
___/____, e de acordo com a Lei Federal nº. 10.520/02, conjugado com o que couber a 
Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO – O objeto deste contrato é a aquisição parcelada 
de Gêneros Alimentícios para a Alimentação Escolar do Município de Galiléia, 
MG, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2020, que ficam 
fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer 
de suas cláusulas. 
 
1.1 - a CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, 
Edital, da Ata de Registro de Preços e da documentação atinente ao objeto do presente 
contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade e 
segurança.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - faz parte deste 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 
conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos 
no edital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem 
atinentes.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - a execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
 



 

3.1 - ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de 
acordo com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos 
mesmos ou o reparos dos serviços prestados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ __________ (____) referente ao(s) item (ns) 
___________ registrados. 
 
4.1 - pelo atraso no pagamento será imposta multa de 2% (dois por cento) ao mês 
sobre o valor do empenho; 
 
4.2 - os pagamentos serão autorizados pelo contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, via Banco do Brasil S.A ou Caixa Econômica 
Federal, conforme definido no Edital e Termo de Referência;  
 
4.3 - a CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por 
cento) do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.  
 
4.4 - os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à 
CONTRATADA, não gerarão direito a reajuste.  
 
CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - as despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito 
orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de 2020, nº. 
__________________________________. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - o prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente o constante 
do Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota 
de Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - a contratada ficará isenta de prestar garantia 
para a execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou 
qualquer dos motivos a que se refere o § 1º do art. 57, da Lei Federal nº. 8666/93, que 
obstem, prejudiquem ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações 
estatuídas neste CONTRATO, ficará a CONTRATADA, isenta das multas e 
penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do cronograma aprovado, 
devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a 
execução do objeto deste Contrato.  
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser 
consideradas juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 
 



 

9.1 - normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias;  
 
9.2 - o objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
 
9.3 - a contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem 
da contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
 
9.4 - observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido 
no Termo de Referência; 
 
9.5 - providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal 
de contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências 
contidas no Termo de Referência; 
 
9.6 - entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições 
estabelecidas e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em 
não receber produtos e serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos 
por ele;  
 
9.7 - responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles 
que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos 
previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município; 
 
9.8 - dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência da ata de registro de preços ou contrato, a pedido do Município; 
 
9.9 - manter, durante a vigência da ata de registro de preços e do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
 
9.10 - observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 
especialmente a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a 
constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do 
Contratado; 
 
9.11 - indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto 
com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como 
para decidir acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos 
chamados do gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de 
urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de 
telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
 



 

9.12 - fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o 
preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer 
custo adicional; 
 
9.13 - encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas 
na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social -  INSS, cuja 
autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município; 
 
9.14 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
 
9.15. apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa 
jurídica contratada  no Banco do Brasil S.A ou Caixa Econômica Federal para receber 
os pagamentos via transferência eletrônica; 
 
9.16 - responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que 
venham a ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a 
terceiros, de acordo com o art. 70 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
9.17 - ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, 
indenizações ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência 
do descumprimento pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados 
aos serviços prestados; 
 
9.18 - permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
 
9.19 - o dono da Ata de Registro de Preços ou contratado não será obrigado a prestar 
garantia de execução contratual, no entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência 
da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o contrato de fornecimento ou 
prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos inservíveis 
que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – a contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
 
10.1 - atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, 
dando ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito 
cumprimento do objeto; 
 
10.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do dono da Ata de Registro de Preço ou contratado, em 
relação aos serviços objeto do Contrato; 
 



 

10.3 - efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o 
cumprimento das obrigações da licitante vencedora; 
 
10.4 – indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
10.5 - emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de 
serviço (ordem de serviço); 
 
10.6 - rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em 
desconformidade com as especificações do Termo de Referência; 
 
10.7 - efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal 
de contrato; 
 
10.8 - arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos 
termos aditivos que venham a ser firmados; 
 
10.9 – fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - a prestação dos serviços e o recebimento dos produtos 
será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa 
habilitada; 
 
11.1 - o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
11.2 - as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário 
Municipal) em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
 
11.3 - o licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante 
o período de vigência da ata de registro de preço ou contrato, para representá-la 
sempre que for necessário; 
 
11.4 – independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal 
de Controle Interno exercer a fiscalização da execução da ata de registro de preço e 
dos contratos oriundos do processo, podendo determinar regularização de quaisquer 
atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do 
contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - são prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal nº. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - a rescisão poderá ser: 
 
13.1 - determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir 
enumerados: 
 
13.1.1 - não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
 
13.1.2 - cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
 
13.1.3 - lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e 
na realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da 
contratada; 
 
13.1.4 - atraso injustificado no início dos serviços; 
 
13.1.5 - subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no instrumento convocatório e no contrato; 
 
13.1.6 - cometimento reiterado de faltas na execução; 
 
13.1.7 - decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
13.1.8 - dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
 
13.1.9 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, 
que prejudique a execução do contrato; 
 
13.110 - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão 
contratante, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
 
13.1.11 - ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
 
13.2 - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, 
desde que haja conveniência do contratante. 
 
13.3 - em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
 
 
13.3.1 - suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que 



 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
 
13.3.2 - atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 
decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por 
escrito ao contratante; 
 
13.3.3 - rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazo acarretando as seguintes consequências: 
 
13.3.3.1 - assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do contratante; 
 
13.3.3.2 - ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade; 
 
13.4 - na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - o 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante 
ou as condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO - as partes contratadas elegem o Foro da 
Comarca do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS - fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no 
instrumento Termo de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei 
Federal nº. 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 
 
 
Galiléia- MG  de ___, ___de __________de _____. 

 
 

Prefeito 
 

Empresa 
 
Testemunhas: 



 

 
Nome: 
 
CPF: 
 
Nome: 
CPF: 
 

 
 
 


